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EDIÇÃO Nº 452

DECRETO Nº 0261, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Dispõe sobre a Execução Orçamentária e 
Financeira do Poder Executivo para o Exercício 
de 2.022, e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, incisos I e 111, da Lei Orgânica do Município, combina-
do com a Lei nº 4.320, de 17 de março   de   1964   e   suas   
alterações,  Lei    nº  8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1° A programação e a execução orçamentária e 
financeira dos órgãos, fundações, institutos, fundos e en-
tidades do Poder Executivo Municipal serão efetuadas de 
acordo com a legislação aplicável, inclusive as de execução 
da despesa pública, com as disposições deste Decreto e 
as normas técnicas expedidas pela Controladoria Geral do 
Município.

CAPÍTULO lI - DA PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIO  FINANCEIRA

Art. 2° A realização da despesa compreende o pro-
cesso de utilização dos recursos previstos no Orçamento 
Geral do Município, sendo imprescindível a deliberação 
do Grupo Gestor do Gasto Público, de qualquer despesa 
dos órgãos da administração direta e indireta do Poder 
Executivo Municipal, referente à pessoal e encargos so-
ciais, outras despesas de custeio ou investimento. 

§ 1º A execução orçamentário-financeira será feita 
de forma descentralizada, sendo que cada Unidade Orça-
mentária terá o seu ordenador de despesa, constituindo as-
sim unidades gestoras com CNPJ próprio, em conformidade 
com Art. 5 º inciso I da IN RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 
2011.

§ 2º O pagamento de parcelas de empenhos de 
folha de pagamento e encargos socias, serviços da dí-
vida, tarifa bancária, água, energia, serviço internet, te-
lecomunicações, diárias, indenizações de transporte, 
bolsas de estágio, desde que autorizados o ato inicial da 
despesa, fica dispensado de autorização do grupo ges-
tor. 

§ 3º O Secretário de Planejamento e Finanças in-
formará semanalmente ao grupo gestor as despesas pa-
gas e a pagar. 

§ 4º O Secretário de Planejamento e Finanças in-
formará até o 10º dia útil do mês subsequente o relatório 
comparativo da receita arrecada com a programação fi-
nanceira.

Art. 3º Compete ao ordenador de despesa:

I.  autorizar a realização da despesa, observando a 
efetiva adequação orçamentária e financeira;

II. assinar o termo de contrato, quando se tratar 
de despesas com obrigações futuras, excetu-
ando as  contratações   de    operações de cré-
dito internas e externas;

III. executar convênios, acordos e outros ajustes 
firmados pelo Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal;

IV. adjudicar e homologar os processos licitató-
rios, nos casos em que lhe for competente, ex-
ceto os Pregões em todas as suas formas, que 
é de competência do Pregoeiro Oficial adjudi-
car o objeto do certame.

V. responsabilizar-se pela transparência e envio 
de informes, relatórios e demais diligências ao 
TCE/TO, dentro do prazo normatizado, bem 
como aos demais órgãos de controle externo.

VI. apresentar relatórios mensais das atividades, 
ações e projetos desenvolvidos por sua uni-
dade gestora ao Grupo Gestor Do Gasto Públi-
co e consolidado quadrimestral para fins de 
demonstrar o resultado de gestão fiscal junto 
à comunidade, conforme dispõe o art.9º, §4º 
da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 4° A execução orçamentário-financeira obe-
decerá aos limites da programação financeira para o 
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Art. 9º A solicitação de compras e/ou serviços será 
formalizada em formulário específico, na forma do fluxo-
grama de cada procedimento, devidamente preenchido 
pelo setor solicitante no sistema informatizado da Prefei-
tura Municipal, contendo finalidade detalhada, dotação 
orçamentária, estimativa de custos para aquisição de bens 
e ou contratação de serviços, protocolado no Sistema de 
Protocolo Geral para os demais procedimentos e apresen-
tado para conhecimento e autorização do Grupo Gestor do 
Gasto Público conforme art. 2º deste.

§1° Para a efetivação das despesas, os formulários 
deverão conter todos os elementos indispensáveis à iden-
tificação do que se pretende adquirir ou contratar, nos ter-
mos do Anexo VI, quais sejam:

I  -  no  caso  de  materiais  de  consumo,  deverão   ser 
informados tamanho, volume, peso, capacidade e outros 
elementos;

II - em se tratando de bens permanentes, deverão ser 
destacadas as especificações técnicas, forma e prazo de en-
trega, instalação, quando for o caso, e o prazo de garantia;

III - prazo e condições de contratação e pagamento, 
quando se tratar de serviços;

IV- justificativa consistente informando a finalidade, 
necessidade e benefício aos interesses públicos.

§ 2° A aquisição de materiais de consumo deverá ser 
sempre programada para o atendimento das necessidades 
da Unidade Orçamentária no exercício financeiro.

§ 3º Para aquisição de bens permanentes deverá ser 
observado, sempre que possível, o princípio da padroniza-
ção.

§ 4° As locações de bens imóveis deverão ser reali-
zadas pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, exceto quando 
o período inferior for justificável ante a utilização do bem 
a ser locado, constando a avaliação mercadológica pela 
Comissão de Avaliação Imobiliária, sendo que as solicita-
ções destas despesas deverão ser previamente remetidas à 
procuradoria geral do município para a emissão de parecer 
acerca de sua legalidade.

§ 5° No caso de locação de veículos, deverá ser des-
tacada a responsabilidade sobre despesas com motorista, 
combustível, manutenção e características do veículo, sen-
do o documento de registro do veículo obrigatoriamente 
em nome do locador e que estas contratações sejam prefe-
rencialmente firmadas com pessoa jurídica.

§ 6° A estimativa de custo da despesa deverá ser rea-
lizada por meio de levantamento de preços com fornecedo-
res pertinentes ao ramo de atividade com a apresentação 
de no mínimo 03 (três) orçamentos.  Quando não acudirem 
interessados para o cumprimento do disposto neste, deve-
rá ser justificada e fundamentada a impossibilidade.

§ 7º É de competência da Secretaria de Adminis-
tração a elaboração do Termo de Referência, com base 
nas informações apresentadas pelas Unidade Gestoras 

exercício, conforme estabelecido no anexo I deste decre-
to, em consonância com o art. 8° da Lei Complementar nº 
101 /2000, com base nas seguintes definições:

I - Cota Orçamentária: corresponde ao valor que 
cada Unidade Orçamentária terá disponível por fonte, 
para reserva de dotação, nota de empenho e programa-
ção para liquidação da despesa;

 II - Cota Financeira: corresponde ao valor que cada 
Unidade Orçamentária terá disponível para programar o 
pagamento das despesas.

Parágrafo único. As cotas mencionadas neste artigo 
serão fixadas mensalmente pelo Grupo Gestor do Gasto Pú-
blico, fundadas no comportamento da receita e na dispo-
nibilidade financeira, segundo levantamento da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, no tocante a dispo-
nibilidade orçamentária e financeira.

Art. 5° Os órgãos da Administração Municipal 
deverão elaborar, mensalmente um plano de trabalho 
demonstrando o cronograma de desembolso orçamen-
tário-financeiro, por fonte, e apresentá-lo até o décimo 
quinto dia do mês anterior ao início do mês ao Grupo Ges-
tor do Gasto Público para a efetiva programação e realiza-
ção dos dispêndios para o mês seguinte.

Art. 6° Compete Grupo Gestor do Gasto Público a 
metodologia da movimentação e reprogramação das cotas.

CAPÍTULO III - DA DESPESA PÚBLICA

Art. 7° Toda despesa somente poderá ser realizada 
no âmbito do processo administrativo devidamente reves-
tido das formalidades legais, com tramitação processual 
em consonância com os fluxogramas e documentos cons-
tantes dos Anexos I a VII ao presente Decreto.

Art. 8° É vedada a realização de despesa sem pré-
vio empenho, de acordo com art. 60 da Lei nº 4.320/64, 
estando o seu descumprimento sujeito às sanções admi-
nistrativas, civis e penais cabíveis.
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chamento no caso de finalização dos serviços por parte da 
contratada;

§ 5º Os contratos, convênios, acordos ou outros ajus-
tes do Fundo Municipal de Saúde serão elaborados na pró-
pria Secretaria.

Art. 13 Todas as despesas a serem executadas com 
fontes de recursos vinculados, notadamente convênios, 
deverão ser identificadas, contendo origem, plano de tra-
balho, portarias, termo de compromisso, natureza de des-
pesas e número de contas bancárias.

Art. 14 Os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos somente terão a Nota de Liquidação processada 
após o registro e tombamento do bem, devidamente ano-
tado no documento fiscal, a ser feito pelo Setor competen-
te da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 15 Os processos de realização de despesa, in-
clusive os relativos a convênios, deverão ser submetidos à 
verificação da Controladoria Geral do Município para aferir 
a regularidade no cumprimento das fases de Empenho e 
Liquidação da despesa orçamentária.

§ 1° Constatada qualquer tipo de irregularidade 
e/ou impropriedade, mesmo que de natureza formal, o 
processo de realização de despesa será devolvido à ori-
gem para as devidas correções, retornando-o para aná-
lise final.

§ 2º Na fase de pagamento da despesa orçamentá-
ria, a Controladoria Geral do Município atuará na verificação 
do cumprimento das fases anteriores, liberando o proces-
so para o devido pagamento após se certificar, mediante 
o atesto, por quem de direito, nos documentos fiscais ou 
equivalentes, do efetivo recebimento do produto ou da en-
trega dos serviços contratados.

§ 3° É vedado o pagamento antecipado de forne-
cimento de materiais, execução de obra, ou prestação de 
serviços, inclusive o de utilidade pública.

§ 4º As prestações de contas de convênios conclu-
ídas, antes da baixa de responsabilidade na contabilidade, 
deverão ser submetidas à análise do setor competente 
na Secretaria de Administração.

§ 5º Os processos de realização de despesas finali-
zados deverão ser arquivados junto ao Setor de conta-
bilidade/arquivo à disposição dos controles interno e 
externo durante o prazo de tramitação da prestação de 
contas até sua aprovação pelo Tribunal de Contas.

Art. 16 Fica a Secretaria Municipal de Administração 
responsável pelo controle, acompanhamento e avaliação 
mensal dos gastos, referentes às despesas fixas de cada 
Unidade Orçamentária, tais como:

I - energia elétrica, inclusive iluminação pública;
II - telefonia fixa, móvel e internet;
IlI - abastecimento de água e esgoto; 
IV - serviços de reprografia; 
V - locação de veículos leves; 

contendo a adequada caracterização de seu objeto e in-
dicação dos recursos orçamentários para seu pagamen-
to, exceto a Secretaria/Fundo Municipal de Saúde.

§ 8º Nos processos relativos à obras e serviços de 
engenharia, os valores estimativas deverão estar baliza-
dos na tabela do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil ou SICRO  Sis-
tema de custos referenciais de obras rodoviárias e não 
havendo estas referências, deverá ser balizado através 
de tabela de composição de custos e/ou orçamentos e 
obedecer às normas editadas na IN TCE/TO nº005/2012.

§ 9º É de competência da Secretaria de Infraes-
trutura a elaboração de projetos, fiscalização e execu-
ção técnica das obras do Município, com exceção das 
reformas e ampliação que poderão ser executadas pelas 
Secretarias de Educação e Saúde no âmbito de suas res-
pectivas pastas.

Art. 10 As despesas com publicidade e propaganda 
institucional serão executadas de forma centralizada pela 
Secretaria Municipal de Comunicação, conforme demanda 
das Unidades Gestoras. 

Art. 11 As aquisições de materiais, serviços e equi-
pamentos relativos à informática e processamento de 
dados serão submetidas à Secretaria Municipal de Ciên-
cia Tecnologia e Inovação para análise prévia e elabora-
ção das especificações técnicas. 

Art. 12 Para a celebração de convênios, acordos, 
ajustes e contratação de serviços ou de obras, a minuta 
será elaborada pela Secretaria Municipal de Administra-
ção em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e após encaminhada para Procuradoria Jurídica do 
Município para exame e parecer prévio.

§ 1° Os aditamentos necessários nos contratos e 
demais instrumentos mencionados no caput, observa-
dos os limites legais para acréscimos e supressões, deve-
rão ser antecedidos de justificativa técnica, por parte do 
órgão solicitante.

§ 2° As despesas relativas a contratos, convênios, 
acordos ou ajustes, de vigência plurianual, serão empenha-
das no exercício de acordo com o disposto no cronograma 
físico-financeiro, em conformidade com o art. 57, da Lei nº 
8.666/93;

§ 3° Nos contratos, convênios, acordos ou outros 
ajustes, cuja duração ultrapasse o exercício financeiro, in-
dicar-se-á o crédito e respectivo empenho para atender no 
exercício em curso, e para as parcelas da despesa relativa 
à parte a ser executada em exercício futuro, declarar que 
os créditos orçamentários e empenho serão indicados em 
termos de apostilamentos;

§ 4° Todos os contratos que envolvam cessão de mão 
de obra, inclusive os da área da construção civil, deverão 
obedecer rigorosamente às disposições contidas na Instru-
ção Normativa nº 003, de 14 de julho de 2005, do Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, ou outra norma que 
venha a substituí-la, juntando a CEI de abertura e CEI de fe-
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ção, nos casos previstos no art. 24, incisos I, lI, XII, XXI e XXIV, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, independentemen-
te do valor.

§ 3° Quando não acudirem interessados para o 
cumprimento do disposto no parágrafo anterior, deverá 
ser justificada e fundamentada a impossibilidade.

§ 4° Deverão ser juntadas à proposta vencedora:

a. prova de inscrição do Cadastro de Pessoas Físi-
cas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);

b. prova de inscrição no Cadastro de Contribuin-
tes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao  seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

c. prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

d. prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais ins-
tituídos por lei;

e. prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-
sentação de certidão negativa.

§5º Cumprir com o disposto no art. 26 da Lei Fe-
deral da 8.666/93, em atenção à obrigatoriedade de 
publicação na imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) 
dias como condição de eficácia dos atos, nos casos de 
aquisição futura e parcelada a publicação do extrato do 
contrato.

§6º Encaminhar ao Responsável Autorizado na Di-
retoria de Licitações os atos exigidos na Instrução Nor-
mativa n° 003/2017 do Tribunal de Contas do Estado, a 
qual regulamenta o lançamento de informações referen-
tes a Licitações, Contratos e Obras, feitos originalmente 
nas Secretarias, devendo-se observar o prazo impreterí-
vel de 2 (dois) dias após a elaboração/publicação daque-
le.

Art. 23 A emissão da Nota de Empenho contendo 
a especificação completa do bem a ser adquirido ou do 
serviço a ser contratado, emitido por sistema eletrônico 
de execução orçamentária e financeira, é de responsabi-
lidade do setor de contabilidade.

§ 1° A Nota de Empenho poderá substituir o Termo 
de Contrato nas compras de qualquer valor, nos termos do 
disposto no art. 62, § 4° da Lei nº 8.666/93, observadas as 
cláusulas obrigatórias contidas nos incisos I, lI, IlI , IV, V, VI, 
VII, VIII, X, XI, XII e XIII do art. 55 da citada lei.

§ 2° No caso do parágrafo anterior a nota de empe-
nho deverá ser encaminhada ao fornecedor mediante reci-
bo, facultada a notificação do favorecido para retirá-la no 
prazo assinado.

VI - serviços de postagens e correspondências;
VII – serviços de monitoramento e vigilância;

Art. 17 A Secretaria Municipal de Administração, 
através de Setor competente, é responsável pelas licita-
ções nas suas diversas modalidades, inclusive nos casos 
de dispensa ou inexigibilidade previstos nos artigos 24 e 
25 da Lei nº 8.666/93, respectivamente.

Art. 18 As aquisições de materiais e contratações de 
serviços de natureza comum serão realizadas, preferencial-
mente, na modalidade de licitação denominada “Pregão 
Eletrônico”, em conformidade com o disposto no Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000.

Art. 19 No caso de obras e serviços de engenha-
ria, as solicitações de contratação deverão estar acom-
panhadas do projeto básico, composto dos projetos 
arquitetônicos e complementares, memorial descritivo, 
planilha orçamentária com valores unitários, cronogra-
ma físico-financeiro de execução, ART’s de projetos, exe-
cução e fiscalização e outros elementos instrutores, bem 
como do projeto executivo, supervisionados pela Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, seguindo a IN TCE/TO 
005/2012.

Art. 20 Compete a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, gerenciar as aquisições de serviços, materiais e equi-
pamentos de uso coletivo do Poder Executivo Municipal. 

Art. 21 Para as despesas decorrentes de dispensa de 
licitação fica a Procuradoria Geral do Município desobriga-
da de apresentar análise preliminar nos casos fundamenta-
dos nos incisos I e lI do art. 24, da Lei nº 8.666/93, ficando a 
análise a cargo da Controladoria Geral do Município.

Art. 22 As dispensas e inexigibilidades de licitação 
fundamentadas no art. 24, incisos IlI a XXIV e art. 25 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, serão encaminhadas à 
Procuradoria Geral do Município, para o necessário parecer 
jurídico.

§ 1º Nos casos de dispensa e inexigibilidade de li-
citação os processos deverão ser instruídos com:

a. caracterização da situação emergencial ou ca-
lamitosa ou outra que justifique a dispensa, 
quando for o caso;

b. proposta do fornecedor;
c. os documentos previstos nos artigos 28 e 29 

da Lei 8.666/93, obrigatoriamente, exceto para 
os casos previstos no art. 24, incisos IV e XI, no va-
lor correspondente a modalidade de convite, 
que atenderá ao disposto no § 4° deste artigo;

d. no que couber, com os documentos previstos 
nos artigos 30 e 31 da Lei 8.666/93;

e. razão da escolha do fornecedor ou executante;
f. justificativa do preço;
g. documento de aprovação dos projetos de pes-

quisa aos quais os bens serão alocados, quando 
couber.

§ 2º Deverão ser juntadas, no mínimo, 03 (três) pro-
postas de fornecedores nos processos de dispensa de licita-
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Art. 30 A Procuradoria Geral do Município, a Con-
troladoria Geral do Município, a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças poderão, em conjunto ou separadamente, 
editar normas complementares à execução das disposi-
ções deste Decreto.

Art. 31 Os pagamentos serão efetuados nos dias 
úteis de terça a quinta feira de cada semana, exceto obri-
gações com folha de pagamento e seus encargos, serviços 
da dívida.

Parágrafo único: Casos excepcionais serão autoriza-
dos pelo Secretário de Planejamento e Finanças.

Art. 32 Integram este Decreto 07 (sete) anexos.

Art. 33 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 § 3° Havendo a utilização do Termo de Contrato, a 
nota de empenho sempre deverá constar o número do con-
trato.

§ 4º Os processos recebidos pelo setor de contabili-
dade até as 16 horas, serão empenhados na data do recebi-
mento, os recebidos após este horário, serão empenhados 
no primeiro dia útil subsequente. 

Art. 24 O recebimento de bens e serviços será reali-
zado pelo fiscal de contrato nomeado pelo Gestor da Uni-
dade Contratante, o qual atestará com nome e assinatura 
apostos no verso da respectiva fatura que o recebimento 
dos bens ou serviços está em conformidade com a solici-
tação.

§ 1° A Secretaria Municipal de Infraestrutura, por 
meio de servidores legalmente habilitados, receberá e ates-
tará as faturas relativas a obras e serviços de engenharia.

§ 2° A Secretaria Municipal de Administração rece-
berá e atestará as faturas relativas aos seguintes materiais 
e serviços:

a. fotocópias, em   relação a 
contrato que   atenda toda a ad-
ministração;

b. materiais de consumo que forem entre-
gues no Almoxarifado Central do Municí-
pio;

§ 3° A Secretaria Municipal de Comunicação atesta-
rá os serviços de criação, produção e veiculação do material 
institucional. 

Art. 25 A escrituração contábil da despesa obedece-
rá ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, 
em conformidade com Portaria da Secretaria do Tesouro 
Nacional STN, nº 376 de 08 de julho de 2020.

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26 Os gestores das Unidades Orçamentárias 
são responsáveis pela observância da prioridade quan-
to aos gastos da Administração Pública, bem como pelo 
cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à 
matéria.

Art. 27 As suplementações de créditos ao orça-
mento vigente serão tratadas em Decreto elaborado 
pela Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 28 Às Unidades Orçamentárias compete ates-
tar as folhas de frequência dos servidores, posteriormen-
te remeter à Diretoria de Recursos Humanos para gerar a 
folha de pagamento e encaminhar à Controladoria para 
revisão.

Art. 29 A Secretaria Municipal de Administração 
será responsável pela publicação de extrato no Diário 
Oficial do Município e, quando for o caso, no Diário Oficial 
do Estado ou da União, de contratos, convênios, acordos, 
outros ajustes e os atos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação de todas as Unidades Orçamentárias.
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

ANEXO I 

 

 

 
 

          

 

 

 

 

 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

SECRETARIA SOLICITANTE 7 
 Requisição com justificativa fundamentada, com reserva 

de dotação; 
 Elaborar estimativa de preços (Baseado em três orçamentos 

com empresas do ramo). 
 Documentos da empresa: ato constitutivo da empresa, 

doc. Pessoal dos sócios, CND’s, declaração de não vínculo. 

PROTOCOLO GERAL  1 

Autorização de 
empenho/Pedido   2 

Compras 

Empenho Contábil  1 
Contabilidade 

 
Notificar fornecedor   2 

Compras da Secretaria de Origem  
 

 Pagamento   3 
Tesouraria 

Análise técnica  5 
Controladoria  

Liquidação (Compras)  2 

Arquivo Contábil  

Compra direta até o valor do 
limite legal ( Sem Licitação). 

 

Controladoria   1 
Análise da autorização   

Caso de indeferimento 
retorno à origem. 

 

Verificar recebimento da mercadoria/ 
atesto de nota fiscal/emissão da entrada 

de mercadorias e serviços   2 
Almoxarifado 
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

ANEXO II 

 

 

 
 

 

 

          

Liquidação (Compras)  (2) 

SECRETARIA SOLICITANTE 7 
 Requisição com justificativa fundamentada, com reserva de dotação; 
 Elaboração do projeto 
 Memorial descritivo 
 Orçamento 
 Documentos da empresa: ato constitutivo da empresa, doc. Pessoal dos 
sócios, CND’s, declaração de não vínculo, comprovação da capacidade 
técnica. 

PROTOCOLO GERAL  1 

Autorização de empenho    
(pedido)   2 

Compras SECAD 

Análise técnica  3 
Controladoria  

 

Contratação direta de 
obras até o valor do 
limite legal. Sem Licitar 
)liLiciliLicitação 
Sem Licitação. 

 

Empenho Contábil  1 

Caso de 
indeferimento retorno 
à origem. 

 

Secretaria de Infraestrutura (Prazo contratual) 
 Execução da obra 
 Verificar prestação dos serviços. 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA OU 
SOLICITANTE    2 

 ART 
 Portaria de fiscais  

Termo de Referência e Contratos 5 
 Elaboração de minuta de contrato 

Análise técnica  5 
Controladoria 

Análise da Minuta do Contrato  5 
Procuradoria Jurídica 

Elaboração de contrato (SECAD)  2 
 Publicação do Contrato e da Portaria dos 

fiscais 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

Liquidação (Compras)  2 
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

  Pagamento   3 
Tesouraria 

 

Arquivo Contábil 
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

ANEXO III

SECRETARIA SOLICITANTE 5
 Requisição com justificativa fundamentada e reserva de dotação
 Elaboração do estudo técnico preliminar e termo de referência
básico



PROTOCOLO GERAL 1

Licitação (todas as
modalidades)

Coordenadoria Termo de Referência e Contratos 15

 Orçamentos
 Abertura do procedimento Licitatório
 Elaboração de Minutas de Edital e Contrato (demais anexos)

Análise técnica 5
Controladoria

Diretoria de Licitações 15

 Publicação do Edital
 Realização da Licitação
 Julgamento de Impugnações, recursos e pedidos

de esclarecimentos
 Demais atos de responsabilidade da

CPL/Pregoeiros
 Lançamento no SICAP

Análise técnica 5
Controladoria

Análise da Minuta do Edital 5
Procuradoria Jurídica

Unidade Solicitante 1
Homologação

Elaboração de contrato (SECAD) 5
 Publicação do Contrato e da Portaria dos fiscais
 Lançamento no SICAP

Coordenadoria Termo de Referência e Contratos 20
 Manifestação de intenção de registro de preços (se for o caso)
 Termo de referência técnico/consolidado


GRUPO GESTOR
Deferimento da Intenção de Licitação

Caso de indeferimento
retorno à origem.
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

Autorização de empenho 2
Compras

Pagamento 3
Tesouraria

Análise técnica 3
Controladoria

Verificar recebimento da mercadoria
/atesto de nota fiscal/entrada de

mercadorias 2
Almoxarifado/solicitante

Liquidação 2
Compras

Arquivo Contábil

Empenho 1
Contabilidade

Notificar fornecedor 2
Compras do órgão solicitante

Análise Orçamentária (Quando SRP) 1
Controladoria Geral

GRUPO GESTOR
Autorização de pagamento
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

ANEXO IV

PROTOCOLO GERAL 1

Contratação de obras por
meio de licitação.

Autorização de empenho 2
Compras

Análise da Minuta do Edital 5
Procuradoria Jurídica

Diretoria de Licitações 20

 Publicação do Edital
 Realização da Licitação
 Julgamento de Impugnações, recursos e pedidos de

esclarecimentos
 Demais atos de responsabilidade da CPL/Pregoeiros
 Lançamento no SICAP


Análise técnica 5
Controladoria

Análise técnica 5
Controladoria

Unidade Solicitante 1
Homologação

Elaboração de contrato (SECAD) 5
 Publicação do Contrato e da Portaria dos fiscais
 Lançamento no SICAP

SECRETARIA SOLICITANTE 7
 Requisição com justificativa fundamentada, com reserva de
dotação;
 Termo de Referência Básico
 Elaboração do projeto
 Memorial descritivo
 Orçamento e demais Documentos técnicos de engenharia

GRUPO GESTOR
Deferimento da Intenção de

Licitação

Coordenadoria Termo de Referência e Contratos 20
 Elaboração do Termo de Referência Técnico
 Abertura do procedimento Licitatório
 Elaboração de Minutas de Edital e Contrato (demais anexos)

Caso de indeferimento
retorno à origem.
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais.

Pagamento 3
Tesouraria

Arquivo Contábil

Empenho 1
Contabilidade

Secretaria de Infraestrutura ou Solicitante
(Prazo contratual)

 Execução da obra
 Verificar prestação dos serviços.

Análise técnica 3
Controladoria

Liquidação 2
Compras

GRUPO GESTOR
Autorização de pagamento
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As referências numéricas correspondem a prazos em dias úteis para o cumprimento dos atos processuais. 

ANEXO V 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA SOLICITANTE 5 
 Requisição com justificativa e reserva de dotação 
 Elaboração do termo de referência/Justificativa 

 
  

Compras ou Contratação por 
meio de Dispensa ou 
Inexigibilidade. 

 

Autorização de empenho 2 
Compras 

Empenho 1 
Contabilidade 

Orçamentos/Proposta de preços e documentação 
da empresa/Documentos técnicos de 

Habilitação/Declaração de Previsão Orçamentária 7 
Secretaria Solicitante 

Elaboração da Minuta do Contrato 5 
Termo de Referência e Contratos 

(SECAD) 

Análise do processo de dispensa ou 
inexigibilidade (legalidade)  5 

Procuradoria Jurídica 
 

Análise técnica  5 
Controladoria 

 

Portaria de Dispensa ou Inexigibilidade 2 
Realizar Publicação da Portaria no DOMG 

Notificar fornecedor  2 
Compras do órgão solicitante 

 

Caso de indeferimento 
retorno à origem. 

 

PROTOCOLO GERAL  1 

Elaboração de contrato (SECAD)  5 
 Publicação do Contrato e da Portaria dos fiscais 
 Lançamento no SICAP 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 
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Verificar recebimento da 
mercadoria /atesto de nota 

fiscal/entrada de mercadorias    2 
Almoxarifado/solicitante 

Liquidação     2 
Compras 

Análise técnica   3 
Controladoria  

 

 Pagamento   3 
Tesouraria 

 

Arquivo Contábil 

GRUPO GESTOR 
Autorização de pagamento 
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ANEXO VI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 

 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE MATERIAIS OU SERVIÇO 
 

Requisição:  STATUS: AGUARDANDO LIBERACAO  
 

Tipo Requisição: REQUISIÇÃO NORMAL Prioridade: NORMAL 

 
DADOS ORÇAMENTÁRIOS 

FICHA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA FONTE 

  
 

 

Organograma:  

Gestão:  

Solicitante:  
 

Subgrupo:  
 

Natureza:. 

Elemento Despesa:  
 

Justificativa: 
 
 

Item Cod. Item Produto / Descrição Medida Qtd. Vl. Unitário Vl. Total 

1   UN 0 0 0,00 

      
 

Valor Total: 

 
 

0,00 
 
 
 
 
 

 SECRETARIA DE CIENCIA E 
TECNOLOGIA 

 
 

SECRETÁRIO 
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DESCRIÇÃO FONTE  JAN  FEV  MAR  ABR  MAI  JUN  JUL  AGO  SET  OUT  NOV  DEZ TOTAL

Cota-Parte do Imposto 

Sobre a Propriedade 

Territorial Rural

1.500.0000.000

18.821,48                         8.416,95                             19.217,90                           12.099,43                           18.981,57                          1.736,16                              5.560,76                              8.344,16                             56.135,19                           433.623,75                         139.081,13                         27.981,53                           750.000,00                             

Impostos sobre a 

Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza

1.500.0000.000

401.344,66                      131.795,15                        282.181,00                         151.239,50                         263.574,46                        52.996,73                           251.679,89                         479.207,51                        605.216,30                         925.912,66                         2.342.177,05                     1.312.675,09                     7.200.000,00                         

Imposto sobre a 

Propriedade Predial e 

Territorial Urbana

1.500.0000.000

412.445,03                      382.800,00                        724.065,88                         863.297,61                         1.016.630,50                    3.086.377,21                     951.414,82                         3.310.645,00                    1.549.067,12                     1.371.687,49                     1.061.056,47                     1.270.512,86                     16.000.000,00                       

Imposto sobre 

Transmissão Inter Vivos 

de Bens Imóveis e de 

Direitos Reais sobre 

Imóveis

1.500.0000.000

396.744,35                      455.160,75                        1.318.676,55                     451.427,19                         381.543,62                        413.721,12                         446.133,05                         655.202,55                        350.423,40                         315.652,89                         326.469,45                         488.845,10                         6.000.000,00                         

Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza
1.500.0000.000

1.129.510,45                   678.427,76                        812.168,78                         551.345,31                         552.410,95                        7.004.980,08                     928.128,32                         903.511,79                        2.274.802,18                     1.871.207,40                     2.209.805,69                     3.083.701,31                     22.000.000,00                       500000

TAXAS 1.500.0000.000 500.000,00                      500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                         6.000.000,00                         

CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA
1.500.0000.000

13.978,38                         3.367,99                             1.426,83                              238,11                                 661,97                                -                                        2.767,99                              1.280,21                             4.701,05                              7.285,97                              4.291,49                              -                                        40.000,00                               

Aluguéis e 

Arrendamentos
1.500.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       45.862,18                           7.984,77                              13.153,05                          -                                        -                                        -                                        -                                        67.000,00                               

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

DE RECURSOS 

PRÓPRIOS

1.500.0000.000

591,30                               984,80                                25.516,45                           70.254,62                           132.300,98                        16.126,14                           28.994,26                           25.875,11                          77.217,45                           43.922,75                           193.036,01                         117.780,14                         732.600,00                             

Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos 

Municípios - Cota 

Mensal

1.500.0000.000

3.388.497,43                   4.441.460,97                    2.977.017,99                     3.112.246,71                     3.740.492,01                    3.234.944,77                     2.820.963,13                     3.534.065,61                    2.775.433,93                     3.092.759,55                     4.016.649,25                     5.211.468,66                     42.346.000,00                       

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - FPM

1.500.0000.000

677.699,49-                      888.292,19-                        595.403,60-                         622.449,34-                         748.098,40-                        646.988,95-                         564.192,63-                         706.813,12-                        555.086,79-                         618.551,91-                         803.329,85-                         1.042.293,73-                     8.469.200,00-                         

COTA-PARTE DO 

FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIOS   1% COTA 

ENTREGUE NO MÊS DE 

DEZEMBRO (EC Nº 

55/2007) - MDE

1.500.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        1.881.000,00                     1.881.000,00                         

COTA-PARTE DO 

FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIOS  1% COTA 

ENTREGUE NO MÊS DE 

JULHO (EC Nº 84/2014) - 

PRÓPRIO

1.500.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        1.881.000,00                     -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        1.881.000,00                         

Outras Transferências 

da União
1.500.0000.000

-                                     685.426,01                        342.713,01                         342.713,01                         -                                       342.713,01                         342.713,01                         445.219,29                        1.813.076,66                     342.713,01                         342.713,01                         -                                        5.000.000,00                         

Cota-Parte do ICMS 1.500.0000.000 2.836.765,31                   4.744.345,45                    4.601.709,20                     4.201.618,31                     4.336.545,22                    4.473.344,47                     4.563.130,69                     5.161.370,03                    5.071.828,70                     5.429.906,64                     5.172.010,37                     6.349.425,60                     56.942.000,00                       

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - ICMS

1.500.0000.000

567.353,06-                      948.869,09-                        920.341,84-                         840.323,66-                         867.309,04-                        894.668,89-                         912.626,14-                         1.032.274,01-                    1.014.365,74-                     1.085.981,33-                     1.034.402,07-                     1.269.885,12-                     11.388.400,00-                       

Cota-Parte do IPVA 1.500.0000.000 1.445.497,77                   625.576,97                        694.994,94                         446.293,68                         550.341,39                        767.202,17                         775.084,57                         885.513,60                        984.389,85                         5.072.930,01                     917.726,87                         834.448,18                         14.000.000,00                       

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - IPVA

1.500.0000.000

289.099,55-                      125.115,39-                        138.998,99-                         89.258,74-                           110.068,28-                        153.440,43-                         155.016,91-                         177.102,72-                        196.877,97-                         1.014.586,00-                     183.545,37-                         166.889,64-                         2.800.000,00-                         

Cota-Parte do IPI - 

Municípios
1.500.0000.000

11.885,25                         11.452,40                          12.104,50                           13.716,80                           11.903,26                          12.341,52                           13.257,56                           12.966,56                          10.955,55                           14.011,85                           13.225,20                           12.179,56                           150.000,00                             

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - IPI

1.500.0000.000

2.377,05-                           2.290,48-                             2.420,90-                              2.743,36-                              2.380,65-                             2.468,30-                              2.651,51-                              2.593,31-                             2.191,11-                              2.802,37-                              2.645,04-                              2.435,91-                              30.000,00-                               

Outras Restituições 1.500.0000.000 74.470,76                         126,43                                73.602,17                           146.468,41                         77.386,39                          126,43                                 126,43                                 146.201,96                        204.043,58                         69.242,75                           143.681,20                         254.523,47                         1.190.000,00                         

Outras Receitas - 

Primárias - Principal
1.500.0000.000

359.000,00                        359.000,00                             

9.094.023,02                   10.704.774,48                  10.728.229,87                   9.308.183,57                     10.213.915,94                  18.254.905,40                   11.884.452,05                   14.163.773,26                  14.508.769,32                   16.768.935,11                   15.358.000,87                   18.863.037,10                   159.851.000,00                     

DUODÉCIMO CAMARA 982.900,00                      982.900,00                        982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                        982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                        982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                         11.794.800,00                       

EMENDAS 

PARLAMENTARES 299.165,00                         299.165,00                        299.165,00                         299.165,00                         299.165,00                        299.165,00                         1.794.990,00                         

SAUDE 1.783.782,57                   2.101.473,58                    2.141.603,83                     1.477.211,96                     1.814.605,22                    3.376.536,96                     2.240.728,01                     2.844.785,44                    2.917.732,10                     3.202.523,19                     2.867.183,39                     5.209.433,74                     31.977.600,00                       

EDUCAÇÃO MDE 1.093.326,58                   1.288.047,63                    1.312.644,50                     1.011.884,47                     1.016.096,36                    2.059.226,29                     1.465.339,17                     1.743.642,74                    1.696.414,75                     1.962.909,48                     1.757.371,02                     3.192.996,99                     19.599.900,00                       
6 - AGENCIA GURUPIENSE DE 

DESENVOLVIM ENTO 119.842,59                      141.186,51                        143.882,64                         132.838,05                         142.068,76                        173.103,42                         160.619,94                         191.125,57                        185.948,78                         215.160,01                         192.630,37                         349.993,35                         2.148.400,00                         
9 - FUNDO M UNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 262.567,06                      309.330,16                        315.237,20                         291.039,25                         311.263,10                        379.257,96                         351.907,48                         418.743,28                        407.401,27                         471.401,13                         422.040,18                         766.811,91                         4.707.000,00                         
10 - GURUPI GABINETE DO PREFEITO 409.218,61                      482.100,29                        491.306,59                         453.593,36                         485.112,83                        591.084,86                         548.458,32                         652.623,90                        634.947,05                         734.692,73                         657.762,23                         1.195.099,26                     7.336.000,00                         
11 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

ADM INISTRACAO 340.779,36                      401.472,04                        409.138,64                         377.732,71                         403.980,75                        492.229,62                         456.732,10                         543.476,64                        528.756,14                         611.819,98                         547.755,62                         995.226,40                         6.109.100,00                         
13 - GURUPI SECRET M UNIC DE PLAN 

E FINANCAS 1.178.532,30                   1.388.428,46                    1.414.942,22                     1.306.329,70                     1.397.104,44                    1.702.299,41                     1.579.536,78                     1.879.529,25                    1.828.620,67                     2.115.884,01                     1.894.327,41                     3.441.835,35                     21.127.370,00                       
14 - GURUPI SECRET M UNICIPAL DE 

EDUCACAO 55.782,25                         65.717,05                          66.972,00                           61.831,16                           66.127,70                          80.573,18                           74.762,58                           88.961,82                          86.552,21                           100.148,95                         89.662,24                           162.908,84                         1.000.000,00                         
15 - GURUPI SECRETARIA M UNICIPAL 

DO IDOSO 12.160,53                         14.326,32                          14.599,90                           13.479,19                           14.415,84                          17.564,95                           16.298,24                           19.393,68                          18.868,38                           21.832,47                           19.546,37                           35.514,13                           218.000,00                             
19 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

COM UNICACAO 135.941,35                      160.152,45                        163.210,76                         150.682,53                         161.153,21                        196.356,84                         182.196,42                         216.799,95                        210.927,75                         244.063,00                         218.506,89                         397.008,84                         2.437.000,00                         
20 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

INFRAESTRUTURA 1.890.070,08                   2.226.690,85                    2.269.212,27                     1.925.025,04                     2.240.604,95                    2.900.061,10                     2.533.180,64                     3.014.293,29                    2.932.648,69                     3.393.347,01                     3.038.025,83                     5.519.840,25                     33.883.000,00                       
22 - GURUPI SECRET M UNIC 

CULTURA E TURISM O 124.039,09                      146.130,41                        148.920,95                         137.489,61                         147.043,54                        179.164,94                         166.244,33                         197.818,17                        192.460,10                         222.694,22                         199.375,66                         362.248,99                         2.223.630,00                         
23 - SECRETARIA M UNICIPAL DE 

DESENV. 205.613,38                      242.233,05                        246.858,79                         227.909,64                         243.746,71                        296.992,75                         275.574,89                         327.913,26                        319.031,46                         369.149,04                         330.495,03                         600.481,99                         3.686.000,00                         
24 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

DESENV URBANO 40.330,57                         47.513,43                          48.420,76                           44.703,93                           47.810,33                          58.254,41                           54.053,35                           64.319,39                          62.577,25                           72.407,69                           64.825,80                           117.783,09                         723.000,00                             
26 - GURUPI SECRET M UNIC DE JUV 

E ESPORTE 95.443,43                         112.441,87                        114.589,09                         105.793,11                         113.144,50                        137.860,71                         127.918,78                         152.213,67                        148.090,84                         171.354,86                         153.412,10                         278.737,03                         1.711.000,00                         
28 - SECRET M UNIC DE CIENCIA E 

TECNOL E INOV 63.145,51                         74.391,70                          75.812,30                           69.992,87                           74.856,56                          91.208,84                           84.631,25                           100.704,78                        97.977,11                           113.368,62                         101.497,66                         184.412,81                         1.132.000,00                         
29 - FUNDO M UNICIPAL M EIO 

AM BIENTE DE 10.040,81                         11.829,07                          12.054,96                           11.129,61                           11.902,99                          14.503,17                           13.457,27                           16.013,13                          15.579,40                           18.026,81                           16.139,20                           29.323,59                           180.000,00                             
31 - FUNDO M UNICIPAL 

ANTIDROGAS - FM AD 2.789,11                           3.285,85                             3.348,60                              3.091,56                              3.306,39                             4.028,66                              3.738,13                              4.448,09                             4.327,61                              5.007,45                              4.483,11                              8.145,44                              50.000,00                               
35 - AGENCIA GURUPIENSE DE 

REGULACAO E 2.733,33                           3.220,14                             3.281,63                              3.029,73                              3.240,26                             3.948,09                              3.663,37                              4.359,13                             4.241,06                              4.907,30                              4.393,45                              7.982,53                              49.000,00                               
37 - AGENCIA M UNICIPAL DE 

TRANSITO E 187.037,89                      220.349,27                        224.557,12                         207.319,86                         221.726,19                        270.161,88                         250.678,94                         298.288,98                        290.209,58                         335.799,44                         300.637,51                         546.233,34                         3.353.000,00                         

TOTAL DESPESA 8.996.076,42                   10.423.220,13                  10.603.494,77                   9.294.172,33                     10.201.375,61                  14.306.483,04                   11.871.784,98                   14.061.519,17                  13.865.377,21                   15.369.397,40                   13.862.971,07                   24.384.917,87                   157.240.790,00                     

SUPERAVIT/RESERVA 97.946,61                         281.554,35                        124.735,11                         14.011,24                           12.540,33                          3.948.422,36                     12.667,07                           102.254,09                        643.392,12                         1.399.537,71                     1.495.029,79                     5.521.880,77-                     2.610.210,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- FUNDEB

1.540.0000.000

129,76                               245,05                                1.610,80                              3.112,13                              6.697,08                             10.393,92                           12.812,92                           18.956,98                          22.116,55                           28.138,52                           43.001,78                           52.784,54                           200.000,00                             

Transferências de 

Recursos do Fundo de 

Manutenção e 

Desenvolvimento da 

Educação Básica e de 

Valorização dos 

Profissionais da 

Educação  FUNDEB - 

Principal

1.540.0000.000

2.885.523,12                   4.803.865,16                    3.539.004,54                     3.884.165,90                     5.438.624,97                    4.149.540,24                     3.824.001,37                     4.509.226,24                    4.036.776,44                     6.245.156,14                     5.010.659,60                     4.073.456,27                     52.400.000,00                       

TOTAL FUNDEB 2.885.652,88                   4.804.110,21                    3.540.615,34                     3.887.278,02                     5.445.322,05                    4.159.934,16                     3.836.814,29                     4.528.183,22                    4.058.892,99                     6.273.294,66                     5.053.661,38                     4.126.240,81                     52.600.000,00                       

FUNDEB 70                     2.832.307,00                       2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                       2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                       2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                        5.664.614,00 36.819.991,00                       

FUNDEB 30                           53.345,88                       1.971.803,21                           708.308,34                        1.054.971,02                       1.615.013,00                        1.327.627,16                        1.004.507,29                       1.695.876,22                        1.226.585,99                        1.340.000,00                        2.221.354,38                        1.560.616,52 15.780.009,00                       

2.885.652,88                   4.804.110,21                    3.540.615,34                     3.887.278,02                     4.447.320,00                    4.159.934,16                     3.836.814,29                     4.528.183,22                    4.058.892,99                     4.172.307,00                     5.053.661,38                     7.225.230,52                     52.600.000,00                       

SUPERÁVIT

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCARIOS 

- Salário Educação

1.550.0000.000

2,00                                   5,83                                     51,20                                    107,27                                 237,31                                368,31                                 548,71                                 836,40                                1.036,51                              1.360,75                              1.978,86                              2.966,87                              9.500,00                                  

Transferências do 

Salário-Educação - 

Principal

1.550.0000.000

92.162,05                         88.618,30                          71.139,67                           72.163,85                           73.351,54                          75.794,34                           73.541,59                           80.051,85                          82.453,95                           77.016,41                           74.706,45                           -                                        861.000,00                             

92.164,05                         88.624,13                          71.190,87                           72.271,12                           73.588,84                          76.162,65                           74.090,30                           80.888,24                          83.490,46                           78.377,16                           76.685,31                           2.966,87                              870.500,00                             

EDUCAÇÃO                           92.164,05                             88.624,13                              71.190,87                              72.271,12                             73.588,84                              76.162,65                              74.090,30                             80.888,24                              83.490,46                              78.377,16                              76.685,31                                2.966,87 870.500,00                             

REMUNERACAO DE 

DEPOSITOS BANCARIOS 

- FNDE REFERENTES AO 

PRG NAC DE ALIM 

ESCOLAR - PNAE

1.552.0000.000

71,21                                 81,54                                   417,69                                 774,57                                 1.502,59                             2.116,76                              2.788,40                              3.954,19                             4.544,94                              5.420,51                              5.063,78                              5.763,81                              32.500,00                               

Transferências Diretas 

do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de 

Alimentação Escolar 

PNAE - Principal

1.552.0000.000

-                                     185.454,55                        92.727,27                           92.727,27                           92.727,27                          92.727,27                           92.727,27                           92.727,27                          92.727,27                           92.727,27                           92.727,27                           1.020.000,00                         

71,21                                 185.536,08                        93.144,96                           93.501,85                           94.229,87                          94.844,03                           95.515,68                           96.681,46                          97.272,21                           98.147,79                           97.791,05                           5.763,81                              1.052.500,00                         

EDUCAÇÃO 71,21                                                          185.536,08                              93.144,96                              93.501,85                             94.229,87                              94.844,03                              95.515,68                             96.681,46                              97.272,21                              98.147,79                              97.791,05                                5.763,81 1.052.500,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- FNDE Ref ao Prog Nac 

de A ao transp Escolar 

PNATE

1.553.0000.000

5,05                                   4,86                                     23,88                                    42,95                                    80,58                                   107,29                                 133,05                                 177,10                                192,30                                 227,08                                 300,32                                 405,54                                 1.700,00                                  

Transferências Diretas 

do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do 

Escolar  PNATE

1.553.0000.000

-                                     -                                       10.000,00                           5.000,00                              5.000,00                             -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        20.000,00                               

5,05                                   4,86                                     10.023,88                           5.042,95                              5.080,58                             107,29                                 133,05                                 177,10                                192,30                                 227,08                                 300,32                                 405,54                                 21.700,00                               

EDUCAÇÃO                                      5,05                                       4,86                              10.023,88                                5.042,95                               5.080,58                                    107,29                                    133,05                                   177,10                                    192,30                                    227,08                                    300,32                                    405,54 21.700,00                               

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- Outras Transf. Dir do 

Fundo Nac do Desenv 

da Educação - FNDE

1.569.0000.000

3,92                                   3,56                                     10,00                                    9,28                                      1,26                                     0,01                                      0,01                                      0,01                                     0,01                                      0,02                                      238,89                                 233,04                                 500,00                                     

Outras Transferências 

Diretas do Fundo 

Nacional do 

Desenvolvimento da 

Educação  FNDE - 

Principal

1.569.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        23.623,51                          -                                        64.174,76                           131.701,73                         -                                        219.500,00                             

3,92                                   3,56                                     10,00                                    9,28                                      1,26                                     0,01                                      0,01                                      23.623,52                          0,01                                      64.174,78                           131.940,62                         233,04                                 220.000,00                             

EDUCAÇÃO 3,92                                   3,56                                     10,00                                    9,28                                      1,26                                     0,01                                      0,01                                      23.623,52                          0,01                                      64.174,78                           131.940,62                         233,04                                 220.000,00                             

Outras Transferências 

de Convênio dos 

Estados - EDUCAÇÃO

1.570.3110.000

1.469.250,00                   1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     17.631.000,00                       

1.469.250,00                   1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     17.631.000,00                       

EDUCAÇÃO 1.469.250,00                   1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     17.631.000,00                       

Transferências de 

Convênio dos Estados 

Destinadas a Programas 

de Educação -

Transporte Escolar

1.576.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        82.955,86                          -                                        -                                        547.044,14                         -                                        630.000,00                             

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        82.955,86                          -                                        -                                        547.044,14                         -                                        630.000,00                             

EDUCAÇÃO 82.955,86                          547.044,14                         630.000,00                             

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- Bloco de Custeio das 

Ações e de Serviços 

Públicos de Saúde

1.600.0000.000

252,57                               190,06                                457,12                                 634,77                                 1.304,11                             793,07                                 1.864,74                              2.412,17                             3.336,44                              7.175,58                              -                                        15.579,35                           34.000,00                               

Transferência de 

Recursos do Sistema 

Único de Saúde  SUS 

Bloco Custeio das 

Ações e Serviços 

Públicos de Saúde

1.600.0000.000

1.572.863,25                   2.060.997,16                    2.002.402,52                     2.003.160,91                     2.486.556,10                    1.870.432,33                     2.003.586,62                     1.952.903,35                    4.152.599,22                     2.103.440,91                     2.608.257,90                     2.282.799,73                     27.100.000,00                       

1.573.115,82                   2.061.187,22                    2.002.859,64                     2.003.795,67                     2.487.860,22                    1.871.225,40                     2.005.451,36                     1.955.315,52                    4.155.935,66                     2.110.616,49                     2.608.257,90                     2.298.379,09                     27.134.000,00                       

SAUDE                     1.573.115,82                       2.061.187,22                        2.002.859,64                        2.003.795,67                       2.487.860,22                        1.871.225,40                        2.005.451,36                       1.955.315,52                        4.155.935,66                        2.110.616,49                        2.608.257,90                        2.298.379,09 27.134.000,00                       

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- Bloco de 

Investimentos na Rede 

de Serviços Públicos de 

Saúde

1.601.0000.000

298,16                               267,22                                966,83                                 1.682,98                              2.942,66                             4.222,74                              4.977,09                              7.068,43                             7.928,46                              9.343,81                              -                                        16.601,61                           56.300,00                               

Transferências de 

Recursos do Sistema 

Único de Saúde  SUS - 

Bloco Investimentos na 

Rede de Serviços 

Públicos de Saúde

1.601.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       1.714.169,07                     63.558,18                           1.222.272,74                    -                                        -                                        -                                        -                                        3.000.000,00                         

298,16                               267,22                                966,83                                 1.682,98                              2.942,66                             1.718.391,81                     68.535,27                           1.229.341,17                    7.928,46                              9.343,81                              -                                        16.601,61                           3.056.300,00                         

SAUDE 298,16                               267,22                                966,83                                 1.682,98                              2.942,66                             1.718.391,81                     68.535,27                           1.229.341,17                    7.928,46                              9.343,81                              -                                        16.601,61                           3.056.300,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS  

- FUNDO A FUNDO - 

ESTADO

1.621.0000.000

35,57                                 33,35                                   142,69                                 478,64                                 1.676,13                             2.411,23                              2.080,85                              3.015,79                             3.820,60                              5.075,83                              -                                        7.629,31                              26.400,00                               

Transf de Recursos do 

Estado - Fundo a Fundo
1.621.0000.000

-                                     -                                       -                                        953.709,75                         212.715,04                        212.715,04                         212.715,04                         212.715,04                        212.715,04                         212.715,04                         -                                        -                                        2.230.000,00                         

35,57                                 33,35                                   142,69                                 954.188,39                         214.391,18                        215.126,27                         214.795,89                         215.730,83                        216.535,65                         217.790,87                         -                                        7.629,31                              2.256.400,00                         

SAUDE 35,57                                 33,35                                   142,69                                 954.188,39                         214.391,18                        215.126,27                         214.795,89                         215.730,83                        216.535,65                         217.790,87                         -                                        7.629,31                              2.256.400,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- FNAS

1.660.0000.000

95,52                                 76,13                                   23.382,30                           762,64                                 13.890,99                          27.117,25                           59.998,43-                           3.125,72                             4.524,01                              3.790,47                              4.879,48                              6.353,91                              28.000,00                               

Transferências de 

Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência 

Social  FNAS - Principal

1.660.0000.000

-                                     52.058,12                          103.065,97                         49.579,18                           113.301,46                        50.308,99                           361.463,34                         152.329,43                        91.897,04                           61.082,22                           174.914,25                         -                                        1.210.000,00                         

95,52                                 52.134,26                          126.448,26                         50.341,82                           127.192,45                        77.426,24                           301.464,91                         155.455,14                        96.421,05                           64.872,69                           179.793,73                         6.353,91                              1.238.000,00                         

FUNDO MUN. ASSIST. 

SOCIAL 95,52                                 52.134,26                          126.448,26                         50.341,82                           127.192,45                        77.426,24                           301.464,91                         155.455,14                        96.421,05                           64.872,69                           179.793,73                         6.353,91                              1.238.000,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- CONVÊNIOS

1.700.0000.000

495,04                               446,49                                1.444,09                              2.422,06                              4.383,32                             2.187,69                              9.578,83                              11.177,23                          9.463,20                              9.785,18                              8.892,74                              17.724,13                           78.000,00                               

CONVENIOS UNIAO 1.700.0000.000 790.000,00                         790.000,00                             

Transferências da 

União e de suas 

Entidades

1.700.0000.000

3.465.800,00                    4.765.800,00                     5.265.800,00                     6.664.800,00                    7.151.800,00                     6.964.800,00                     6.814.800,00                    5.624.800,00                     5.265.800,00                     5.265.800,00                     2.246.500,00                     59.496.500,00                       

495,04                               3.466.246,49                    4.767.244,09                     5.268.222,06                     6.669.183,32                    7.153.987,69                     6.974.378,83                     6.825.977,23                    6.424.263,20                     5.275.585,18                     5.274.692,74                     2.264.224,13                     60.364.500,00                       

FUNDO ASSIST SOCIAL 487.000,00                          250.000,00                           237.000,00 487.000,00                             

SEC. INFRAESTRUTURA 34.658.000,00                       3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00                       3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00                       3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00 34.658.000,00                       

SEC.MUNIC DES. ECONOMICO 5.745.000,00                       1.149.000,00                        1.149.000,00                        1.149.000,00                       1.149.000,00                        1.149.000,00 5.745.000,00                         -                      

SEC. MUNIC DES. URBANO 5.000.000,00                           500.000,00                          500.000,00                           500.000,00                           500.000,00                          500.000,00                           500.000,00                           500.000,00                           500.000,00                        1.000.000,00 5.000.000,00                         

SEC. MUN JUV. 13.024.500,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                       1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                       1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.324.500,00 13.024.500,00                       

SEC. MUNC CIENC. TEC 250.000,00                           100.000,00                           150.000,00 250.000,00                             

FUNDO APOIO 1.200.000,00 400.000,00                         400.000,00                         400.000,00                        1.200.000,00                         

TOTAL  3.465.800,00                    4.765.800,00                     5.265.800,00                     6.664.800,00                    7.151.800,00                     6.964.800,00                     6.814.800,00                    6.414.800,00                     5.265.800,00                     5.265.800,00                     2.324.500,00                     60.364.500,00                       

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

DE RECURSOS 

VINCULADOS EMENDAS 

PARLAMENTARES

1.701.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                       8.323,08                              3.076,92                              -                                        -                                        11.400,00                               

OUTRAS 

TRANSFERENCIAS 

ESTADO

1.701.0000.000

200.000,00                        200.000,00                             

Outras Transferências 

de Convênio dos 

Estados - OUTROS

1.701.0000.000

260.800,00                      260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                         3.129.600,00                         

260.800,00                      260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         460.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                        269.123,08                         263.876,92                         260.800,00                         260.800,00                         3.341.000,00                         

UNIRG 1.000,00                             1.000,00                                  

DES. ECONOMICO 500.000,00                         640.000,00                        1.140.000,00                         

JUV. E ESPORTE 500.000,00                         500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         2.000.000,00                         

FUNDO APOIO 

CULTURA 100.000,00                         100.000,00                        200.000,00                             

TOTAL -                                     1.000,00                             -                                        100.000,00                         100.000,00                        -                                        1.000.000,00                     1.140.000,00                    500.000,00                         500.000,00                         -                                        -                                        3.341.000,00                         

CONVENIOS 1.702.0000.000 315.000,00                      315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         3.780.000,00                         

315.000,00                      315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         3.780.000,00                         

UNIRG 315.000,00                      315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         3.780.000,00                         

Cota-Parte do Fundo 

Especial do Petróleo ? 

FEP

1.704.0000.000

37.020,79                         40.420,86                          51.661,82                           52.109,46                           62.044,91                          60.608,55                           61.851,26                           60.446,04                          67.280,95                           66.059,69                           70.762,30                           79.733,37                           710.000,00                             

37.020,79                         40.420,86                          51.661,82                           52.109,46                           62.044,91                          60.608,55                           61.851,26                           60.446,04                          67.280,95                           66.059,69                           70.762,30                           79.733,37                           710.000,00                             

SEC.INFRAESTRUTURA 37.020,79                         40.420,86                          51.661,82                           52.109,46                           62.044,91                          60.608,55                           61.851,26                           60.446,04                          67.280,95                           66.059,69                           70.762,30                           79.733,37                           710.000,00                             

Cota-Parte da 

Contribuição de 

Intervenção no 

Domínio Econômico - 

CIDE

1.750.0000.000

59.323,77                         -                                       -                                        49.715,22                           -                                       -                                        69.185,11                           -                                       -                                        111.775,90                         -                                        -                                        290.000,00                             

SEC.INFRAESTRUTURA 59.323,77                         -                                       -                                        49.715,22                           -                                       -                                        69.185,11                           -                                       -                                        111.775,90                         -                                        -                                        290.000,00                             

Contribuição para o 

Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública

1.751.0000.000

320.204,77                      308.715,13                        276.556,08                         296.415,61                         282.337,45                        307.200,58                         302.159,92                         289.015,56                        283.644,66                         286.674,14                         320.783,98                         326.292,13                         3.600.000,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.751.0000.000

7,27                                   18,74                                   67,32                                    107,62                                 130,70                                119,74                                 91,92                                    157,51                                211,30                                 390,34                                 663,10                                 934,44                                 2.900,00                                  

438.859,58                      308.733,86                        276.623,39                         395.953,68                         282.468,15                        307.320,32                         440.622,05                         289.173,07                        283.855,96                         510.616,28                         321.447,09                         327.226,56                         4.182.900,00                         

SEC.INFRAESTRUTURA 438.859,58                      308.733,86                        276.623,39                         395.953,68                         282.468,15                        307.320,32                         440.622,05                         289.173,07                        283.855,96                         510.616,28                         321.447,09                         327.226,56                         4.182.900,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- MULTAS DE TRÂNSITO

1.752.0000.000

32,05                                 33,95                                   172,94                                 260,38                                 251,79                                1.185,24                              1.317,85                              771,12                                877,91                                 1.059,47                              458,64                                 1.978,65                              8.400,00                                  -                      

MULTAS PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE 

TRÂNSITO

1.752.0000.000

265.966,67                      265.966,67                        265.966,67                         265.966,67                         265.966,67                        265.966,67                         265.966,67                         265.966,67                        265.966,67                         265.966,67                         265.966,67                         265.966,63                         3.191.600,00                         

265.998,72                      266.000,62                        266.139,61                         266.227,05                         266.218,46                        267.151,91                         267.284,52                         266.737,79                        266.844,58                         267.026,14                         266.425,31                         267.945,28                         3.200.000,00                         

FUNDO MUNC. 

TRANSITO 265.998,72                      266.000,62                        266.139,61                         266.227,05                         266.218,46                        267.151,91                         267.284,52                         266.737,79                        266.844,58                         267.026,14                         266.425,31                         267.945,28                         3.200.000,00                         

REM  DEP BANCARIO 

DEMAIS OPERACAO DE 

CREDITO

1.754.0000.000

3.000,00                           2.000,00                             3.000,00                              3.000,00                              12.000,00                          -                                        23.000,00                               

Operações de Crédito - 

Mercado Interno
1.754.0000.000

1.250.000,00                     1.250.000,00                     1.041.000,00                    2.332.000,00                     -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        5.873.000,00                         

3.000,00                           2.000,00                             1.253.000,00                     1.253.000,00                     1.053.000,00                    2.332.000,00                     -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        5.896.000,00                         

Secretaria de Planej e 

Finanças 250.000,00                         250.000,00                         64.000,00                          564.000,00                             

Secret. Infraestrutura 1.000.000,00                     1.000.000,00                     1.000.000,00                    2.332.000,00                     5.332.000,00                         

TOTAL FONTE 1.250.000,00                     1.250.000,00                     1.064.000,00                    2.332.000,00                     5.896.000,00                         

Alienação de Bens 

Móveis
1.755.0000.000

4.166,67                           4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              50.000,00                               

4.166,67                           4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              50.000,00                               

SECRETARIA DE PLAN E 

FINANÇAS 50.000,00                           50.000,00                               

SUPERÁVIT 4.166,67                           4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              45.833,33-                           -                                            

TRANSFERENCIA 

ORIUNDA DE DOAÇÃO 

DO IRPF

1.759.0000.240

29.166,67                         29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           350.000,00                             

TRANSFERENCIAS 

INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS

1.759.0000.240

29.166,67                         29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           350.000,00                             

58.333,33                         58.333,33                          58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                          58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                          58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                           700.000,00                             

FUNDO MUNIC DOS 

DIR  CRIANÇA E 

ADOLESC

                          41.666,67                             41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                             41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                             41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                              41.666,63 

500.000,00                             

FUNDO MUNICIPAL DE 

DIREITOS DO IDOSO
                          16.666,67                             16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                             16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                             16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                              16.666,63 

200.000,00                             

TOTAL DESPESA                           58.333,34                             58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                             58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                             58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                              58.333,26                               700.000,00 

REMUNERAÇÃO 

DEPOSITOS UNIRG
1.799.9019.004

899,19                               641,65                                2.337,33                              3.921,31                              6.407,24                             22.692,21                           12.102,65                           18.049,78                          15.235,68                           57.699,53                           25.896,57                           34.116,86                           200.000,00                             

SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS
1.799.9019.004

6.812.123,70                   6.686.856,00                    6.384.217,74                     5.649.015,18                     6.426.575,55                    6.954.888,95                     7.201.560,90                     8.377.471,90                    6.586.932,92                     7.294.513,61                     7.651.489,52                     14.189.354,01                   90.215.000,00                       

SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS
1.799.9019.004

123.333,33                      123.333,33                        123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                        123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                        123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                         1.480.000,00                         

6.936.356,23                   6.810.830,98                    6.509.888,41                     5.776.269,82                     6.556.316,12                    7.100.914,50                     7.336.996,89                     8.518.855,02                    6.725.501,93                     7.475.546,48                     7.800.719,43                     14.346.804,20                   91.895.000,00                       

UNIRG                     6.936.356,23                       6.810.830,98                        6.509.888,41                        5.776.269,82                       6.556.316,12                        7.100.914,50                        7.336.996,89                       8.518.855,02                        6.725.501,93                        7.475.546,48                        7.800.719,43                     14.346.804,20 91.895.000,00                       

SUPERAVIT FONTE                                          -                                              -                                               -                                               -                                              -                                               -                                               -                                              -                                               -                                               -                                               -                                               -   -                                            

REMUNERAÇÃO 

DEPOSITOS IPASGU
1.799.9019.005

8.333,33                           8.333,33                             8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                             8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                             8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                              100.000,00                             

OUTROS SERVIÇOS 1.799.9019.005 411.720,45                      980.477,44                        679.600,24                         686.360,42                         643.547,53                        757.787,15                         834.118,16                         640.964,95                        735.590,78                         860.006,15                         750.346,53                         1.019.480,21                     9.000.000,00                         

420.053,78                      988.810,77                        687.933,57                         694.693,76                         651.880,86                        766.120,48                         842.451,49                         649.298,28                        743.924,12                         868.339,48                         758.679,87                         1.027.813,54                     9.100.000,00                         

IPASGU                         420.000,00                          758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                          758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                          758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                        1.100.000,00 9.100.000,00                         

SUPERAVIT FONTE                                   53,78                          230.810,77 -                           70.066,43 -                           63.306,24 -                        106.119,14                                8.120,48                              84.451,49 -                        108.701,72 -                           14.075,88                           110.339,48                                    679,87 -                           72.186,46 0,00                                          

Contribuição do 

Servidor Civil para o 

Plano de Seguridade 

Social - CPSSS - 

Específico de 

EST/DF/MUN

1.800.1111.000

940.557,10                      558.444,63                        538.394,36                         609.582,27                         554.022,65                        593.030,56                         573.122,05                         585.894,07                        598.529,96                         782.737,92                         800.410,44                         1.485.474,00                     8.620.200,00                         

REMUNERAÇÃO DOS 

INVESTIMENTOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO 

SERVIDOR EM RENDA 

FIXA

1.800.1111.000

73.294,60-                         278.655,32-                        79.584,46                           314.911,17                         349.920,26                        10.878,86-                           68.396,22-                           41.431,89-                          170.436,18                         587.606,18-                         793.886,07                         901.924,92                         1.550.400,00                         

CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL
1.800.1111.000

2.106.887,46                   4.213.774,92                    2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                    2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                    2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                     27.389.537,00                       

TOTAL   2.974.149,96                   4.493.564,24                    2.724.866,28                     3.031.380,90                     3.010.830,37                    2.689.039,16                     2.611.613,29                     2.651.349,64                    2.875.853,61                     2.302.019,20                     3.701.183,97                     4.494.286,39                     37.560.137,00                       

 GURUPI PREV INST 

PREV SOCIAL MUN 

GURUPI 1.788.000,00                   1.788.000,00                    1.788.000,00                     1.788.000,00                     1.788.000,00                    1.788.000,00                     1.788.000,00                     1.788.000,00                    1.788.000,00                     1.788.000,00                     1.788.000,00                     3.576.000,00                     23.244.000,00                       

SUPERAVIT FONTE 1.186.149,96                   2.705.564,24                    936.866,28                         1.243.380,90                     1.222.830,37                    901.039,16                         823.613,29                         863.349,64                        1.087.853,61                     514.019,20                         1.913.183,97                     918.286,39                         14.316.137,00                       

Contribuição do 

Servidor Civil para o 

Plano de Seguridade 

Social - CPSSS - 

Específico de 

EST/DF/MUN

1.802.0000.000

228.900,00                      228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         2.746.800,00                         

 GURUPI PREV INST PREV SOCIAL MUN GURUPI 228.900,00                      228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         2.746.800,00                         

ANEXO VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.752.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.750.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.751.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.701.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.702.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.704.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.601.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.621.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.660.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.700.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.569.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.553.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.570.3110.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.576.0000.000

CRONOGRAMA FONTE1.754.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA RECURSOS ORDINARIOS

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.540.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.600.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.550.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.552.0000.000

CRONOGRAMA FONTE 1.759.0000.240

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.755.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.799.9019.005

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.799.9019.004

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.802.0000.0000 - 

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.811.0000.0000 - 

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE
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DESCRIÇÃO FONTE  JAN  FEV  MAR  ABR  MAI  JUN  JUL  AGO  SET  OUT  NOV  DEZ TOTAL

Cota-Parte do Imposto 

Sobre a Propriedade 

Territorial Rural

1.500.0000.000

18.821,48                         8.416,95                             19.217,90                           12.099,43                           18.981,57                          1.736,16                              5.560,76                              8.344,16                             56.135,19                           433.623,75                         139.081,13                         27.981,53                           750.000,00                             

Impostos sobre a 

Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza

1.500.0000.000

401.344,66                      131.795,15                        282.181,00                         151.239,50                         263.574,46                        52.996,73                           251.679,89                         479.207,51                        605.216,30                         925.912,66                         2.342.177,05                     1.312.675,09                     7.200.000,00                         

Imposto sobre a 

Propriedade Predial e 

Territorial Urbana

1.500.0000.000

412.445,03                      382.800,00                        724.065,88                         863.297,61                         1.016.630,50                    3.086.377,21                     951.414,82                         3.310.645,00                    1.549.067,12                     1.371.687,49                     1.061.056,47                     1.270.512,86                     16.000.000,00                       

Imposto sobre 

Transmissão Inter Vivos 

de Bens Imóveis e de 

Direitos Reais sobre 

Imóveis

1.500.0000.000

396.744,35                      455.160,75                        1.318.676,55                     451.427,19                         381.543,62                        413.721,12                         446.133,05                         655.202,55                        350.423,40                         315.652,89                         326.469,45                         488.845,10                         6.000.000,00                         

Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza
1.500.0000.000

1.129.510,45                   678.427,76                        812.168,78                         551.345,31                         552.410,95                        7.004.980,08                     928.128,32                         903.511,79                        2.274.802,18                     1.871.207,40                     2.209.805,69                     3.083.701,31                     22.000.000,00                       500000

TAXAS 1.500.0000.000 500.000,00                      500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                         500.000,00                         6.000.000,00                         

CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA
1.500.0000.000

13.978,38                         3.367,99                             1.426,83                              238,11                                 661,97                                -                                        2.767,99                              1.280,21                             4.701,05                              7.285,97                              4.291,49                              -                                        40.000,00                               

Aluguéis e 

Arrendamentos
1.500.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       45.862,18                           7.984,77                              13.153,05                          -                                        -                                        -                                        -                                        67.000,00                               

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

DE RECURSOS 

PRÓPRIOS

1.500.0000.000

591,30                               984,80                                25.516,45                           70.254,62                           132.300,98                        16.126,14                           28.994,26                           25.875,11                          77.217,45                           43.922,75                           193.036,01                         117.780,14                         732.600,00                             

Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos 

Municípios - Cota 

Mensal

1.500.0000.000

3.388.497,43                   4.441.460,97                    2.977.017,99                     3.112.246,71                     3.740.492,01                    3.234.944,77                     2.820.963,13                     3.534.065,61                    2.775.433,93                     3.092.759,55                     4.016.649,25                     5.211.468,66                     42.346.000,00                       

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - FPM

1.500.0000.000

677.699,49-                      888.292,19-                        595.403,60-                         622.449,34-                         748.098,40-                        646.988,95-                         564.192,63-                         706.813,12-                        555.086,79-                         618.551,91-                         803.329,85-                         1.042.293,73-                     8.469.200,00-                         

COTA-PARTE DO 

FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIOS   1% COTA 

ENTREGUE NO MÊS DE 

DEZEMBRO (EC Nº 

55/2007) - MDE

1.500.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        1.881.000,00                     1.881.000,00                         

COTA-PARTE DO 

FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIOS  1% COTA 

ENTREGUE NO MÊS DE 

JULHO (EC Nº 84/2014) - 

PRÓPRIO

1.500.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        1.881.000,00                     -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        1.881.000,00                         

Outras Transferências 

da União
1.500.0000.000

-                                     685.426,01                        342.713,01                         342.713,01                         -                                       342.713,01                         342.713,01                         445.219,29                        1.813.076,66                     342.713,01                         342.713,01                         -                                        5.000.000,00                         

Cota-Parte do ICMS 1.500.0000.000 2.836.765,31                   4.744.345,45                    4.601.709,20                     4.201.618,31                     4.336.545,22                    4.473.344,47                     4.563.130,69                     5.161.370,03                    5.071.828,70                     5.429.906,64                     5.172.010,37                     6.349.425,60                     56.942.000,00                       

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - ICMS

1.500.0000.000

567.353,06-                      948.869,09-                        920.341,84-                         840.323,66-                         867.309,04-                        894.668,89-                         912.626,14-                         1.032.274,01-                    1.014.365,74-                     1.085.981,33-                     1.034.402,07-                     1.269.885,12-                     11.388.400,00-                       

Cota-Parte do IPVA 1.500.0000.000 1.445.497,77                   625.576,97                        694.994,94                         446.293,68                         550.341,39                        767.202,17                         775.084,57                         885.513,60                        984.389,85                         5.072.930,01                     917.726,87                         834.448,18                         14.000.000,00                       

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - IPVA

1.500.0000.000

289.099,55-                      125.115,39-                        138.998,99-                         89.258,74-                           110.068,28-                        153.440,43-                         155.016,91-                         177.102,72-                        196.877,97-                         1.014.586,00-                     183.545,37-                         166.889,64-                         2.800.000,00-                         

Cota-Parte do IPI - 

Municípios
1.500.0000.000

11.885,25                         11.452,40                          12.104,50                           13.716,80                           11.903,26                          12.341,52                           13.257,56                           12.966,56                          10.955,55                           14.011,85                           13.225,20                           12.179,56                           150.000,00                             

(-) DEDUÇÃO PARA 

FORMAÇÃO DO 

FUNDEB - IPI

1.500.0000.000

2.377,05-                           2.290,48-                             2.420,90-                              2.743,36-                              2.380,65-                             2.468,30-                              2.651,51-                              2.593,31-                             2.191,11-                              2.802,37-                              2.645,04-                              2.435,91-                              30.000,00-                               

Outras Restituições 1.500.0000.000 74.470,76                         126,43                                73.602,17                           146.468,41                         77.386,39                          126,43                                 126,43                                 146.201,96                        204.043,58                         69.242,75                           143.681,20                         254.523,47                         1.190.000,00                         

Outras Receitas - 

Primárias - Principal
1.500.0000.000

359.000,00                        359.000,00                             

9.094.023,02                   10.704.774,48                  10.728.229,87                   9.308.183,57                     10.213.915,94                  18.254.905,40                   11.884.452,05                   14.163.773,26                  14.508.769,32                   16.768.935,11                   15.358.000,87                   18.863.037,10                   159.851.000,00                     

DUODÉCIMO CAMARA 982.900,00                      982.900,00                        982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                        982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                        982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                         982.900,00                         11.794.800,00                       

EMENDAS 

PARLAMENTARES 299.165,00                         299.165,00                        299.165,00                         299.165,00                         299.165,00                        299.165,00                         1.794.990,00                         

SAUDE 1.783.782,57                   2.101.473,58                    2.141.603,83                     1.477.211,96                     1.814.605,22                    3.376.536,96                     2.240.728,01                     2.844.785,44                    2.917.732,10                     3.202.523,19                     2.867.183,39                     5.209.433,74                     31.977.600,00                       

EDUCAÇÃO MDE 1.093.326,58                   1.288.047,63                    1.312.644,50                     1.011.884,47                     1.016.096,36                    2.059.226,29                     1.465.339,17                     1.743.642,74                    1.696.414,75                     1.962.909,48                     1.757.371,02                     3.192.996,99                     19.599.900,00                       
6 - AGENCIA GURUPIENSE DE 

DESENVOLVIM ENTO 119.842,59                      141.186,51                        143.882,64                         132.838,05                         142.068,76                        173.103,42                         160.619,94                         191.125,57                        185.948,78                         215.160,01                         192.630,37                         349.993,35                         2.148.400,00                         
9 - FUNDO M UNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 262.567,06                      309.330,16                        315.237,20                         291.039,25                         311.263,10                        379.257,96                         351.907,48                         418.743,28                        407.401,27                         471.401,13                         422.040,18                         766.811,91                         4.707.000,00                         
10 - GURUPI GABINETE DO PREFEITO 409.218,61                      482.100,29                        491.306,59                         453.593,36                         485.112,83                        591.084,86                         548.458,32                         652.623,90                        634.947,05                         734.692,73                         657.762,23                         1.195.099,26                     7.336.000,00                         
11 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

ADM INISTRACAO 340.779,36                      401.472,04                        409.138,64                         377.732,71                         403.980,75                        492.229,62                         456.732,10                         543.476,64                        528.756,14                         611.819,98                         547.755,62                         995.226,40                         6.109.100,00                         
13 - GURUPI SECRET M UNIC DE PLAN 

E FINANCAS 1.178.532,30                   1.388.428,46                    1.414.942,22                     1.306.329,70                     1.397.104,44                    1.702.299,41                     1.579.536,78                     1.879.529,25                    1.828.620,67                     2.115.884,01                     1.894.327,41                     3.441.835,35                     21.127.370,00                       
14 - GURUPI SECRET M UNICIPAL DE 

EDUCACAO 55.782,25                         65.717,05                          66.972,00                           61.831,16                           66.127,70                          80.573,18                           74.762,58                           88.961,82                          86.552,21                           100.148,95                         89.662,24                           162.908,84                         1.000.000,00                         
15 - GURUPI SECRETARIA M UNICIPAL 

DO IDOSO 12.160,53                         14.326,32                          14.599,90                           13.479,19                           14.415,84                          17.564,95                           16.298,24                           19.393,68                          18.868,38                           21.832,47                           19.546,37                           35.514,13                           218.000,00                             
19 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

COM UNICACAO 135.941,35                      160.152,45                        163.210,76                         150.682,53                         161.153,21                        196.356,84                         182.196,42                         216.799,95                        210.927,75                         244.063,00                         218.506,89                         397.008,84                         2.437.000,00                         
20 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

INFRAESTRUTURA 1.890.070,08                   2.226.690,85                    2.269.212,27                     1.925.025,04                     2.240.604,95                    2.900.061,10                     2.533.180,64                     3.014.293,29                    2.932.648,69                     3.393.347,01                     3.038.025,83                     5.519.840,25                     33.883.000,00                       
22 - GURUPI SECRET M UNIC 

CULTURA E TURISM O 124.039,09                      146.130,41                        148.920,95                         137.489,61                         147.043,54                        179.164,94                         166.244,33                         197.818,17                        192.460,10                         222.694,22                         199.375,66                         362.248,99                         2.223.630,00                         
23 - SECRETARIA M UNICIPAL DE 

DESENV. 205.613,38                      242.233,05                        246.858,79                         227.909,64                         243.746,71                        296.992,75                         275.574,89                         327.913,26                        319.031,46                         369.149,04                         330.495,03                         600.481,99                         3.686.000,00                         
24 - GURUPI SECRET M UNIC DE 

DESENV URBANO 40.330,57                         47.513,43                          48.420,76                           44.703,93                           47.810,33                          58.254,41                           54.053,35                           64.319,39                          62.577,25                           72.407,69                           64.825,80                           117.783,09                         723.000,00                             
26 - GURUPI SECRET M UNIC DE JUV 

E ESPORTE 95.443,43                         112.441,87                        114.589,09                         105.793,11                         113.144,50                        137.860,71                         127.918,78                         152.213,67                        148.090,84                         171.354,86                         153.412,10                         278.737,03                         1.711.000,00                         
28 - SECRET M UNIC DE CIENCIA E 

TECNOL E INOV 63.145,51                         74.391,70                          75.812,30                           69.992,87                           74.856,56                          91.208,84                           84.631,25                           100.704,78                        97.977,11                           113.368,62                         101.497,66                         184.412,81                         1.132.000,00                         
29 - FUNDO M UNICIPAL M EIO 

AM BIENTE DE 10.040,81                         11.829,07                          12.054,96                           11.129,61                           11.902,99                          14.503,17                           13.457,27                           16.013,13                          15.579,40                           18.026,81                           16.139,20                           29.323,59                           180.000,00                             
31 - FUNDO M UNICIPAL 

ANTIDROGAS - FM AD 2.789,11                           3.285,85                             3.348,60                              3.091,56                              3.306,39                             4.028,66                              3.738,13                              4.448,09                             4.327,61                              5.007,45                              4.483,11                              8.145,44                              50.000,00                               
35 - AGENCIA GURUPIENSE DE 

REGULACAO E 2.733,33                           3.220,14                             3.281,63                              3.029,73                              3.240,26                             3.948,09                              3.663,37                              4.359,13                             4.241,06                              4.907,30                              4.393,45                              7.982,53                              49.000,00                               
37 - AGENCIA M UNICIPAL DE 

TRANSITO E 187.037,89                      220.349,27                        224.557,12                         207.319,86                         221.726,19                        270.161,88                         250.678,94                         298.288,98                        290.209,58                         335.799,44                         300.637,51                         546.233,34                         3.353.000,00                         

TOTAL DESPESA 8.996.076,42                   10.423.220,13                  10.603.494,77                   9.294.172,33                     10.201.375,61                  14.306.483,04                   11.871.784,98                   14.061.519,17                  13.865.377,21                   15.369.397,40                   13.862.971,07                   24.384.917,87                   157.240.790,00                     

SUPERAVIT/RESERVA 97.946,61                         281.554,35                        124.735,11                         14.011,24                           12.540,33                          3.948.422,36                     12.667,07                           102.254,09                        643.392,12                         1.399.537,71                     1.495.029,79                     5.521.880,77-                     2.610.210,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- FUNDEB

1.540.0000.000

129,76                               245,05                                1.610,80                              3.112,13                              6.697,08                             10.393,92                           12.812,92                           18.956,98                          22.116,55                           28.138,52                           43.001,78                           52.784,54                           200.000,00                             

Transferências de 

Recursos do Fundo de 

Manutenção e 

Desenvolvimento da 

Educação Básica e de 

Valorização dos 

Profissionais da 

Educação  FUNDEB - 

Principal

1.540.0000.000

2.885.523,12                   4.803.865,16                    3.539.004,54                     3.884.165,90                     5.438.624,97                    4.149.540,24                     3.824.001,37                     4.509.226,24                    4.036.776,44                     6.245.156,14                     5.010.659,60                     4.073.456,27                     52.400.000,00                       

TOTAL FUNDEB 2.885.652,88                   4.804.110,21                    3.540.615,34                     3.887.278,02                     5.445.322,05                    4.159.934,16                     3.836.814,29                     4.528.183,22                    4.058.892,99                     6.273.294,66                     5.053.661,38                     4.126.240,81                     52.600.000,00                       

FUNDEB 70                     2.832.307,00                       2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                       2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                       2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                        2.832.307,00                        5.664.614,00 36.819.991,00                       

FUNDEB 30                           53.345,88                       1.971.803,21                           708.308,34                        1.054.971,02                       1.615.013,00                        1.327.627,16                        1.004.507,29                       1.695.876,22                        1.226.585,99                        1.340.000,00                        2.221.354,38                        1.560.616,52 15.780.009,00                       

2.885.652,88                   4.804.110,21                    3.540.615,34                     3.887.278,02                     4.447.320,00                    4.159.934,16                     3.836.814,29                     4.528.183,22                    4.058.892,99                     4.172.307,00                     5.053.661,38                     7.225.230,52                     52.600.000,00                       

SUPERÁVIT

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCARIOS 

- Salário Educação

1.550.0000.000

2,00                                   5,83                                     51,20                                    107,27                                 237,31                                368,31                                 548,71                                 836,40                                1.036,51                              1.360,75                              1.978,86                              2.966,87                              9.500,00                                  

Transferências do 

Salário-Educação - 

Principal

1.550.0000.000

92.162,05                         88.618,30                          71.139,67                           72.163,85                           73.351,54                          75.794,34                           73.541,59                           80.051,85                          82.453,95                           77.016,41                           74.706,45                           -                                        861.000,00                             

92.164,05                         88.624,13                          71.190,87                           72.271,12                           73.588,84                          76.162,65                           74.090,30                           80.888,24                          83.490,46                           78.377,16                           76.685,31                           2.966,87                              870.500,00                             

EDUCAÇÃO                           92.164,05                             88.624,13                              71.190,87                              72.271,12                             73.588,84                              76.162,65                              74.090,30                             80.888,24                              83.490,46                              78.377,16                              76.685,31                                2.966,87 870.500,00                             

REMUNERACAO DE 

DEPOSITOS BANCARIOS 

- FNDE REFERENTES AO 

PRG NAC DE ALIM 

ESCOLAR - PNAE

1.552.0000.000

71,21                                 81,54                                   417,69                                 774,57                                 1.502,59                             2.116,76                              2.788,40                              3.954,19                             4.544,94                              5.420,51                              5.063,78                              5.763,81                              32.500,00                               

Transferências Diretas 

do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de 

Alimentação Escolar 

PNAE - Principal

1.552.0000.000

-                                     185.454,55                        92.727,27                           92.727,27                           92.727,27                          92.727,27                           92.727,27                           92.727,27                          92.727,27                           92.727,27                           92.727,27                           1.020.000,00                         

71,21                                 185.536,08                        93.144,96                           93.501,85                           94.229,87                          94.844,03                           95.515,68                           96.681,46                          97.272,21                           98.147,79                           97.791,05                           5.763,81                              1.052.500,00                         

EDUCAÇÃO 71,21                                                          185.536,08                              93.144,96                              93.501,85                             94.229,87                              94.844,03                              95.515,68                             96.681,46                              97.272,21                              98.147,79                              97.791,05                                5.763,81 1.052.500,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- FNDE Ref ao Prog Nac 

de A ao transp Escolar 

PNATE

1.553.0000.000

5,05                                   4,86                                     23,88                                    42,95                                    80,58                                   107,29                                 133,05                                 177,10                                192,30                                 227,08                                 300,32                                 405,54                                 1.700,00                                  

Transferências Diretas 

do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do 

Escolar  PNATE

1.553.0000.000

-                                     -                                       10.000,00                           5.000,00                              5.000,00                             -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        20.000,00                               

5,05                                   4,86                                     10.023,88                           5.042,95                              5.080,58                             107,29                                 133,05                                 177,10                                192,30                                 227,08                                 300,32                                 405,54                                 21.700,00                               

EDUCAÇÃO                                      5,05                                       4,86                              10.023,88                                5.042,95                               5.080,58                                    107,29                                    133,05                                   177,10                                    192,30                                    227,08                                    300,32                                    405,54 21.700,00                               

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- Outras Transf. Dir do 

Fundo Nac do Desenv 

da Educação - FNDE

1.569.0000.000

3,92                                   3,56                                     10,00                                    9,28                                      1,26                                     0,01                                      0,01                                      0,01                                     0,01                                      0,02                                      238,89                                 233,04                                 500,00                                     

Outras Transferências 

Diretas do Fundo 

Nacional do 

Desenvolvimento da 

Educação  FNDE - 

Principal

1.569.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        23.623,51                          -                                        64.174,76                           131.701,73                         -                                        219.500,00                             

3,92                                   3,56                                     10,00                                    9,28                                      1,26                                     0,01                                      0,01                                      23.623,52                          0,01                                      64.174,78                           131.940,62                         233,04                                 220.000,00                             

EDUCAÇÃO 3,92                                   3,56                                     10,00                                    9,28                                      1,26                                     0,01                                      0,01                                      23.623,52                          0,01                                      64.174,78                           131.940,62                         233,04                                 220.000,00                             

Outras Transferências 

de Convênio dos 

Estados - EDUCAÇÃO

1.570.3110.000

1.469.250,00                   1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     17.631.000,00                       

1.469.250,00                   1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     17.631.000,00                       

EDUCAÇÃO 1.469.250,00                   1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                    1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     1.469.250,00                     17.631.000,00                       

Transferências de 

Convênio dos Estados 

Destinadas a Programas 

de Educação -

Transporte Escolar

1.576.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        82.955,86                          -                                        -                                        547.044,14                         -                                        630.000,00                             

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        82.955,86                          -                                        -                                        547.044,14                         -                                        630.000,00                             

EDUCAÇÃO 82.955,86                          547.044,14                         630.000,00                             

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- Bloco de Custeio das 

Ações e de Serviços 

Públicos de Saúde

1.600.0000.000

252,57                               190,06                                457,12                                 634,77                                 1.304,11                             793,07                                 1.864,74                              2.412,17                             3.336,44                              7.175,58                              -                                        15.579,35                           34.000,00                               

Transferência de 

Recursos do Sistema 

Único de Saúde  SUS 

Bloco Custeio das 

Ações e Serviços 

Públicos de Saúde

1.600.0000.000

1.572.863,25                   2.060.997,16                    2.002.402,52                     2.003.160,91                     2.486.556,10                    1.870.432,33                     2.003.586,62                     1.952.903,35                    4.152.599,22                     2.103.440,91                     2.608.257,90                     2.282.799,73                     27.100.000,00                       

1.573.115,82                   2.061.187,22                    2.002.859,64                     2.003.795,67                     2.487.860,22                    1.871.225,40                     2.005.451,36                     1.955.315,52                    4.155.935,66                     2.110.616,49                     2.608.257,90                     2.298.379,09                     27.134.000,00                       

SAUDE                     1.573.115,82                       2.061.187,22                        2.002.859,64                        2.003.795,67                       2.487.860,22                        1.871.225,40                        2.005.451,36                       1.955.315,52                        4.155.935,66                        2.110.616,49                        2.608.257,90                        2.298.379,09 27.134.000,00                       

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- Bloco de 

Investimentos na Rede 

de Serviços Públicos de 

Saúde

1.601.0000.000

298,16                               267,22                                966,83                                 1.682,98                              2.942,66                             4.222,74                              4.977,09                              7.068,43                             7.928,46                              9.343,81                              -                                        16.601,61                           56.300,00                               

Transferências de 

Recursos do Sistema 

Único de Saúde  SUS - 

Bloco Investimentos na 

Rede de Serviços 

Públicos de Saúde

1.601.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       1.714.169,07                     63.558,18                           1.222.272,74                    -                                        -                                        -                                        -                                        3.000.000,00                         

298,16                               267,22                                966,83                                 1.682,98                              2.942,66                             1.718.391,81                     68.535,27                           1.229.341,17                    7.928,46                              9.343,81                              -                                        16.601,61                           3.056.300,00                         

SAUDE 298,16                               267,22                                966,83                                 1.682,98                              2.942,66                             1.718.391,81                     68.535,27                           1.229.341,17                    7.928,46                              9.343,81                              -                                        16.601,61                           3.056.300,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS  

- FUNDO A FUNDO - 

ESTADO

1.621.0000.000

35,57                                 33,35                                   142,69                                 478,64                                 1.676,13                             2.411,23                              2.080,85                              3.015,79                             3.820,60                              5.075,83                              -                                        7.629,31                              26.400,00                               

Transf de Recursos do 

Estado - Fundo a Fundo
1.621.0000.000

-                                     -                                       -                                        953.709,75                         212.715,04                        212.715,04                         212.715,04                         212.715,04                        212.715,04                         212.715,04                         -                                        -                                        2.230.000,00                         

35,57                                 33,35                                   142,69                                 954.188,39                         214.391,18                        215.126,27                         214.795,89                         215.730,83                        216.535,65                         217.790,87                         -                                        7.629,31                              2.256.400,00                         

SAUDE 35,57                                 33,35                                   142,69                                 954.188,39                         214.391,18                        215.126,27                         214.795,89                         215.730,83                        216.535,65                         217.790,87                         -                                        7.629,31                              2.256.400,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- FNAS

1.660.0000.000

95,52                                 76,13                                   23.382,30                           762,64                                 13.890,99                          27.117,25                           59.998,43-                           3.125,72                             4.524,01                              3.790,47                              4.879,48                              6.353,91                              28.000,00                               

Transferências de 

Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência 

Social  FNAS - Principal

1.660.0000.000

-                                     52.058,12                          103.065,97                         49.579,18                           113.301,46                        50.308,99                           361.463,34                         152.329,43                        91.897,04                           61.082,22                           174.914,25                         -                                        1.210.000,00                         

95,52                                 52.134,26                          126.448,26                         50.341,82                           127.192,45                        77.426,24                           301.464,91                         155.455,14                        96.421,05                           64.872,69                           179.793,73                         6.353,91                              1.238.000,00                         

FUNDO MUN. ASSIST. 

SOCIAL 95,52                                 52.134,26                          126.448,26                         50.341,82                           127.192,45                        77.426,24                           301.464,91                         155.455,14                        96.421,05                           64.872,69                           179.793,73                         6.353,91                              1.238.000,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- CONVÊNIOS

1.700.0000.000

495,04                               446,49                                1.444,09                              2.422,06                              4.383,32                             2.187,69                              9.578,83                              11.177,23                          9.463,20                              9.785,18                              8.892,74                              17.724,13                           78.000,00                               

CONVENIOS UNIAO 1.700.0000.000 790.000,00                         790.000,00                             

Transferências da 

União e de suas 

Entidades

1.700.0000.000

3.465.800,00                    4.765.800,00                     5.265.800,00                     6.664.800,00                    7.151.800,00                     6.964.800,00                     6.814.800,00                    5.624.800,00                     5.265.800,00                     5.265.800,00                     2.246.500,00                     59.496.500,00                       

495,04                               3.466.246,49                    4.767.244,09                     5.268.222,06                     6.669.183,32                    7.153.987,69                     6.974.378,83                     6.825.977,23                    6.424.263,20                     5.275.585,18                     5.274.692,74                     2.264.224,13                     60.364.500,00                       

FUNDO ASSIST SOCIAL 487.000,00                          250.000,00                           237.000,00 487.000,00                             

SEC. INFRAESTRUTURA 34.658.000,00                       3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00                       3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00                       3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00                        3.465.800,00 34.658.000,00                       

SEC.MUNIC DES. ECONOMICO 5.745.000,00                       1.149.000,00                        1.149.000,00                        1.149.000,00                       1.149.000,00                        1.149.000,00 5.745.000,00                         -                      

SEC. MUNIC DES. URBANO 5.000.000,00                           500.000,00                          500.000,00                           500.000,00                           500.000,00                          500.000,00                           500.000,00                           500.000,00                           500.000,00                        1.000.000,00 5.000.000,00                         

SEC. MUN JUV. 13.024.500,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                       1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                       1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.300.000,00                        1.324.500,00 13.024.500,00                       

SEC. MUNC CIENC. TEC 250.000,00                           100.000,00                           150.000,00 250.000,00                             

FUNDO APOIO 1.200.000,00 400.000,00                         400.000,00                         400.000,00                        1.200.000,00                         

TOTAL  3.465.800,00                    4.765.800,00                     5.265.800,00                     6.664.800,00                    7.151.800,00                     6.964.800,00                     6.814.800,00                    6.414.800,00                     5.265.800,00                     5.265.800,00                     2.324.500,00                     60.364.500,00                       

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

DE RECURSOS 

VINCULADOS EMENDAS 

PARLAMENTARES

1.701.0000.000

-                                     -                                       -                                        -                                        -                                       -                                        -                                        -                                       8.323,08                              3.076,92                              -                                        -                                        11.400,00                               

OUTRAS 

TRANSFERENCIAS 

ESTADO

1.701.0000.000

200.000,00                        200.000,00                             

Outras Transferências 

de Convênio dos 

Estados - OUTROS

1.701.0000.000

260.800,00                      260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                         3.129.600,00                         

260.800,00                      260.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         460.800,00                        260.800,00                         260.800,00                         260.800,00                        269.123,08                         263.876,92                         260.800,00                         260.800,00                         3.341.000,00                         

UNIRG 1.000,00                             1.000,00                                  

DES. ECONOMICO 500.000,00                         640.000,00                        1.140.000,00                         

JUV. E ESPORTE 500.000,00                         500.000,00                        500.000,00                         500.000,00                         2.000.000,00                         

FUNDO APOIO 

CULTURA 100.000,00                         100.000,00                        200.000,00                             

TOTAL -                                     1.000,00                             -                                        100.000,00                         100.000,00                        -                                        1.000.000,00                     1.140.000,00                    500.000,00                         500.000,00                         -                                        -                                        3.341.000,00                         

CONVENIOS 1.702.0000.000 315.000,00                      315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         3.780.000,00                         

315.000,00                      315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         3.780.000,00                         

UNIRG 315.000,00                      315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                        315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         315.000,00                         3.780.000,00                         

Cota-Parte do Fundo 

Especial do Petróleo ? 

FEP

1.704.0000.000

37.020,79                         40.420,86                          51.661,82                           52.109,46                           62.044,91                          60.608,55                           61.851,26                           60.446,04                          67.280,95                           66.059,69                           70.762,30                           79.733,37                           710.000,00                             

37.020,79                         40.420,86                          51.661,82                           52.109,46                           62.044,91                          60.608,55                           61.851,26                           60.446,04                          67.280,95                           66.059,69                           70.762,30                           79.733,37                           710.000,00                             

SEC.INFRAESTRUTURA 37.020,79                         40.420,86                          51.661,82                           52.109,46                           62.044,91                          60.608,55                           61.851,26                           60.446,04                          67.280,95                           66.059,69                           70.762,30                           79.733,37                           710.000,00                             

Cota-Parte da 

Contribuição de 

Intervenção no 

Domínio Econômico - 

CIDE

1.750.0000.000

59.323,77                         -                                       -                                        49.715,22                           -                                       -                                        69.185,11                           -                                       -                                        111.775,90                         -                                        -                                        290.000,00                             

SEC.INFRAESTRUTURA 59.323,77                         -                                       -                                        49.715,22                           -                                       -                                        69.185,11                           -                                       -                                        111.775,90                         -                                        -                                        290.000,00                             

Contribuição para o 

Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública

1.751.0000.000

320.204,77                      308.715,13                        276.556,08                         296.415,61                         282.337,45                        307.200,58                         302.159,92                         289.015,56                        283.644,66                         286.674,14                         320.783,98                         326.292,13                         3.600.000,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.751.0000.000

7,27                                   18,74                                   67,32                                    107,62                                 130,70                                119,74                                 91,92                                    157,51                                211,30                                 390,34                                 663,10                                 934,44                                 2.900,00                                  

438.859,58                      308.733,86                        276.623,39                         395.953,68                         282.468,15                        307.320,32                         440.622,05                         289.173,07                        283.855,96                         510.616,28                         321.447,09                         327.226,56                         4.182.900,00                         

SEC.INFRAESTRUTURA 438.859,58                      308.733,86                        276.623,39                         395.953,68                         282.468,15                        307.320,32                         440.622,05                         289.173,07                        283.855,96                         510.616,28                         321.447,09                         327.226,56                         4.182.900,00                         

REMUNERAÇÃO DE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

- MULTAS DE TRÂNSITO

1.752.0000.000

32,05                                 33,95                                   172,94                                 260,38                                 251,79                                1.185,24                              1.317,85                              771,12                                877,91                                 1.059,47                              458,64                                 1.978,65                              8.400,00                                  -                      

MULTAS PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE 

TRÂNSITO

1.752.0000.000

265.966,67                      265.966,67                        265.966,67                         265.966,67                         265.966,67                        265.966,67                         265.966,67                         265.966,67                        265.966,67                         265.966,67                         265.966,67                         265.966,63                         3.191.600,00                         

265.998,72                      266.000,62                        266.139,61                         266.227,05                         266.218,46                        267.151,91                         267.284,52                         266.737,79                        266.844,58                         267.026,14                         266.425,31                         267.945,28                         3.200.000,00                         

FUNDO MUNC. 

TRANSITO 265.998,72                      266.000,62                        266.139,61                         266.227,05                         266.218,46                        267.151,91                         267.284,52                         266.737,79                        266.844,58                         267.026,14                         266.425,31                         267.945,28                         3.200.000,00                         

REM  DEP BANCARIO 

DEMAIS OPERACAO DE 

CREDITO

1.754.0000.000

3.000,00                           2.000,00                             3.000,00                              3.000,00                              12.000,00                          -                                        23.000,00                               

Operações de Crédito - 

Mercado Interno
1.754.0000.000

1.250.000,00                     1.250.000,00                     1.041.000,00                    2.332.000,00                     -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        5.873.000,00                         

3.000,00                           2.000,00                             1.253.000,00                     1.253.000,00                     1.053.000,00                    2.332.000,00                     -                                        -                                       -                                        -                                        -                                        -                                        5.896.000,00                         

Secretaria de Planej e 

Finanças 250.000,00                         250.000,00                         64.000,00                          564.000,00                             

Secret. Infraestrutura 1.000.000,00                     1.000.000,00                     1.000.000,00                    2.332.000,00                     5.332.000,00                         

TOTAL FONTE 1.250.000,00                     1.250.000,00                     1.064.000,00                    2.332.000,00                     5.896.000,00                         

Alienação de Bens 

Móveis
1.755.0000.000

4.166,67                           4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              50.000,00                               

4.166,67                           4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              50.000,00                               

SECRETARIA DE PLAN E 

FINANÇAS 50.000,00                           50.000,00                               

SUPERÁVIT 4.166,67                           4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                             4.166,67                              4.166,67                              4.166,67                              45.833,33-                           -                                            

TRANSFERENCIA 

ORIUNDA DE DOAÇÃO 

DO IRPF

1.759.0000.240

29.166,67                         29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           350.000,00                             

TRANSFERENCIAS 

INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS

1.759.0000.240

29.166,67                         29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                          29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           29.166,67                           350.000,00                             

58.333,33                         58.333,33                          58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                          58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                          58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                           58.333,33                           700.000,00                             

FUNDO MUNIC DOS 

DIR  CRIANÇA E 

ADOLESC

                          41.666,67                             41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                             41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                             41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                              41.666,67                              41.666,63 

500.000,00                             

FUNDO MUNICIPAL DE 

DIREITOS DO IDOSO
                          16.666,67                             16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                             16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                             16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                              16.666,67                              16.666,63 

200.000,00                             

TOTAL DESPESA                           58.333,34                             58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                             58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                             58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                              58.333,34                              58.333,26                               700.000,00 

REMUNERAÇÃO 

DEPOSITOS UNIRG
1.799.9019.004

899,19                               641,65                                2.337,33                              3.921,31                              6.407,24                             22.692,21                           12.102,65                           18.049,78                          15.235,68                           57.699,53                           25.896,57                           34.116,86                           200.000,00                             

SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS
1.799.9019.004

6.812.123,70                   6.686.856,00                    6.384.217,74                     5.649.015,18                     6.426.575,55                    6.954.888,95                     7.201.560,90                     8.377.471,90                    6.586.932,92                     7.294.513,61                     7.651.489,52                     14.189.354,01                   90.215.000,00                       

SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS
1.799.9019.004

123.333,33                      123.333,33                        123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                        123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                        123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                         123.333,33                         1.480.000,00                         

6.936.356,23                   6.810.830,98                    6.509.888,41                     5.776.269,82                     6.556.316,12                    7.100.914,50                     7.336.996,89                     8.518.855,02                    6.725.501,93                     7.475.546,48                     7.800.719,43                     14.346.804,20                   91.895.000,00                       

UNIRG                     6.936.356,23                       6.810.830,98                        6.509.888,41                        5.776.269,82                       6.556.316,12                        7.100.914,50                        7.336.996,89                       8.518.855,02                        6.725.501,93                        7.475.546,48                        7.800.719,43                     14.346.804,20 91.895.000,00                       

SUPERAVIT FONTE                                          -                                              -                                               -                                               -                                              -                                               -                                               -                                              -                                               -                                               -                                               -                                               -   -                                            

REMUNERAÇÃO 

DEPOSITOS IPASGU
1.799.9019.005

8.333,33                           8.333,33                             8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                             8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                             8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                              8.333,33                              100.000,00                             

OUTROS SERVIÇOS 1.799.9019.005 411.720,45                      980.477,44                        679.600,24                         686.360,42                         643.547,53                        757.787,15                         834.118,16                         640.964,95                        735.590,78                         860.006,15                         750.346,53                         1.019.480,21                     9.000.000,00                         

420.053,78                      988.810,77                        687.933,57                         694.693,76                         651.880,86                        766.120,48                         842.451,49                         649.298,28                        743.924,12                         868.339,48                         758.679,87                         1.027.813,54                     9.100.000,00                         

IPASGU                         420.000,00                          758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                          758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                          758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                           758.000,00                        1.100.000,00 9.100.000,00                         

SUPERAVIT FONTE                                   53,78                          230.810,77 -                           70.066,43 -                           63.306,24 -                        106.119,14                                8.120,48                              84.451,49 -                        108.701,72 -                           14.075,88                           110.339,48                                    679,87 -                           72.186,46 0,00                                          

Contribuição do 

Servidor Civil para o 

Plano de Seguridade 

Social - CPSSS - 

Específico de 

EST/DF/MUN

1.800.1111.000

940.557,10                      558.444,63                        538.394,36                         609.582,27                         554.022,65                        593.030,56                         573.122,05                         585.894,07                        598.529,96                         782.737,92                         800.410,44                         1.485.474,00                     8.620.200,00                         

REMUNERAÇÃO DOS 

INVESTIMENTOS DO 

REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO 

SERVIDOR EM RENDA 

FIXA

1.800.1111.000

73.294,60-                         278.655,32-                        79.584,46                           314.911,17                         349.920,26                        10.878,86-                           68.396,22-                           41.431,89-                          170.436,18                         587.606,18-                         793.886,07                         901.924,92                         1.550.400,00                         

CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL
1.800.1111.000

2.106.887,46                   4.213.774,92                    2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                    2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                    2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                     2.106.887,46                     27.389.537,00                       

TOTAL   2.974.149,96                   4.493.564,24                    2.724.866,28                     3.031.380,90                     3.010.830,37                    2.689.039,16                     2.611.613,29                     2.651.349,64                    2.875.853,61                     2.302.019,20                     3.701.183,97                     4.494.286,39                     37.560.137,00                       

 GURUPI PREV INST 

PREV SOCIAL MUN 

GURUPI 1.788.000,00                   1.788.000,00                    1.788.000,00                     1.788.000,00                     1.788.000,00                    1.788.000,00                     1.788.000,00                     1.788.000,00                    1.788.000,00                     1.788.000,00                     1.788.000,00                     3.576.000,00                     23.244.000,00                       

SUPERAVIT FONTE 1.186.149,96                   2.705.564,24                    936.866,28                         1.243.380,90                     1.222.830,37                    901.039,16                         823.613,29                         863.349,64                        1.087.853,61                     514.019,20                         1.913.183,97                     918.286,39                         14.316.137,00                       

Contribuição do 

Servidor Civil para o 

Plano de Seguridade 

Social - CPSSS - 

Específico de 

EST/DF/MUN

1.802.0000.000

228.900,00                      228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         2.746.800,00                         

 GURUPI PREV INST PREV SOCIAL MUN GURUPI 228.900,00                      228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                        228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         228.900,00                         2.746.800,00                         
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CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.755.0000.000

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.799.9019.005

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.799.9019.004

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.802.0000.0000 - 

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA FONTE 1.811.0000.0000 - 

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0265, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Nomeia servidor em cargo comissionado da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identifica-
do no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

MICHEL ALVES FERREIRA Diretor II DAS-08

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0266, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Administração e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público mu-
nicipal da Secretaria Municipal de Administração, abaixo 
identificado do respectivo cargo comissionado, conforme 
segue: 

NOME CARGO

DENILSON ALVES MACIEL Coordenador IV

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

DECRETO Nº. 0262, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse 
Particular da Servidora Pública Municipal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº. 2022000055;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 22/2022, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como, o despacho 
da Secretaria Municipal de Administração ambos favoráveis 
à Licença para Tratar de Interesse Particular da requerente;

D E C R E T A: 
     
Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimentos, 

para Tratar de Interesse Particular à servidora pública mu-
nicipal KAROLINY SOUTO DANTAS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Comprador, do quadro de servido-
res permanentes da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 
02 (dois) anos, a partir do dia 02 de março de 2.022.

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora 
acima mencionada, deverá retornar às suas atividades no 
primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora 
concedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 
2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0264, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identi-
ficado do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

MICHEL ALVES FERREIRA Coordenador I

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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NOME CARGO SIMBOLOGIA
ANGELO CÉZAR GALVÃO 

DEMONI
Assessor Técni-
co Superior III DAS-03

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0269, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Exonera o Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte-AMTT, e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica EXONERADO o Sr. JENILSON ALVES DE 
CIRQUEIRA, do cargo comissionado de Presidente da Agên-
cia Municipal de Trânsito e Transporte do Município de 
Gurupi- AMTT.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                      
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0270, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Nomeia Diretor-Presidente, da Agência Gurupien-
se de Desenvolvimento – AGD, para responder 
cumulativo e interinamente pela Agencia Munici-
pal de Transito e Transporte de Gurupi - AMTT, e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.463, de 05 de 
novembro de 2019, a qual cria a Agência Municipal de Trân-
sito e Transporte do Município de Gurupi- AMTT, bem como 
sua organização, finalidades e competências, e cria o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento do Trânsito,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO DAVID HENRIQUE GARCIA, 
ocupante do cargo de Diretor-Presidente da Agência Guru-
piense de Desenvolvimento – AGD, para exercer cumulati-
vo e interinamente o cargo de Presidente da Agencia Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes de Gurupi – AMTT, sem 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0267, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Nomeia servidor em cargo comissionado da Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Administração, abaixo identifi-
cado no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

DENILSON ALVES MACIEL Coordenador I DAS-06

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0268, DE 08 DE MARÇO DE 2.022.

“Nomeia servidor em cargo comissionado da Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.421/2019, de 28 de mar-
ço de 2019, a qual revoga integralmente a Lei 2.188/2014 
de 30 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutu-
ração Administrativa da Prefeitura de Gurupi,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Administração, abaixo identifi-
cado no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 
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-----GABINETE-----

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022000380. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIAS PARA O SERVIDOR: DANIZETE FERREIRA 
DOS SANTOS. VALOR DE CADA DIÁRIA R$ 150,00 (CENTO E 
CINQUENTA REAIS), VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS), REFERENTE A DIÁRIA PROPORCIO-
NAL 70%, PERÍODO: 07/03/2022. DESTINO: PALMAS-TO. FI-
NALIDADE DA VIAGEM: PARA LEVAR PREFEITA MUNICIPAL 
PARA PARTICIPAR DE REUNIÃO NA CIDADE DE PALMAS-TO.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022000379. PAGAMENTO 
DE DIÁRIAS PARA A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI: JO-
SINIANE BRAGA NUNES. VALOR DE CADA DIÁRIA R$ 300,00 
(TREZENTOS REAIS), VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: 810,00 (OI-
TOCENTOS E DEZ REAIS), REFERENTE A 2 DIÁRIA + PROPOR-
CIONAL 70%, PERÍODO: 03/03/2022 A 05/03/2022. DESTI-
NO: ARAGUAÍNA-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: VISITAR AS 
ESTRUTURAS DAS SECRETARIAS, CENTRO ESPECIALIZADOS 
EM REABILITAÇÃO, OFICINA ORTOPEDICA, HOSPITAL IN-
FANTIL E MUNICIPAL EDUARDO MEDRADO UNIDADE CO-
VID-19 EM ARAGUAÍNA-TO.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022000379. PAGAMENTO 
DE DIÁRIAS PARA O SERVIDOR: MAURO MENDES FERREI-
RA. VALOR DE CADA DIÁRIA R$ 125,00 (CENTO E VINTE E 
CINCO REAIS), VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 377,50 (TRE-
ZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), 
REFERENTE A 2 DIÁRIA + PROPORCIONAL 70%, PERÍODO: 
03/03/2022 A 05/03/2022. DESTINO: ARAGUAÍNA-TO. FINA-
LIDADE DA VIAGEM: ACOMPANHAR A PREFEITA EM VISITA 
NAS ESTRUTURAS DAS SECRETARIAS, CENTRO ESPECIALI-
ZADOS EM REABILITAÇÃO, OFICINA ORTOPEDICA, HOSPI-
TAL INFANTIL E MUNICIPAL EDUARDO MEDRADO UNIDADE 
COVID-19 EM ARAGUAÍNA-TO.

Agência Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 020/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre dispensa de licitação e dá outras 
providências”

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 207/2021 de 19 de janeiro de 2.021, da 
Senhora Prefeita Municipal de Gurupi.

CONSIDERANDO a necessidade da Agência Muni-
cipal de Trânsito e Transportes em realizar serviços de re-
visão devido a obrigatoriedade para que as motocicletas 

acréscimos em seus vencimentos e sem prejuízo das suas 
funções normais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

           
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO N° 0271, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre o estacionamento, a parada e ope-
ração de carga e descarga de veículos nos locais 
que especifica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais, e

 CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o es-
tacionamento, a parada e a operação de carga e descarga 
de veículos nas proximidades das feiras livres e dos estabe-
lecimentos de ensino localizados no Município de Gurupi;

CONSIDERANDO o poder-dever do Município de re-
gulamentar a utilização das vias públicas sob sua jurisdição, 
ordenando o trânsito local de veículos e pedestres, objeti-
vando a segurança dos usuários;

DECRETA: 

Art. 1º - São liberadas as operações de carga e des-
carga de veículos nas proximidades das feiras livres e as 
paradas para embarque e desembarque de passageiros na 
frente dos estabelecimentos de ensino.

Parágrafo Único – A liberação de que trata este ar-
tigo se dará durante os dias e horários de funcionamento 
das feiras livres e dos estabelecimentos de ensino mencio-
nados no caput.

 
Art. 2º - O estacionamento de veículos nas imedia-

ções das feiras livres e dos estabelecimentos de ensino 
mencionados no artigo anterior será permitido, obedecida 
a sinalização instalada nos respectivos locais. 

Art. 3º - Compete à AMTT – Agência Municipal de 
Trânsito e Transporte, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação deste decreto, a instalação de sina-
lização adequada nos locais abrangidos pelos artigos ante-
riores.                               

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de março de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Gabinete da Prefeita 
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CONSIDERANDO que o Art. 24 da Lei n°. 8.666/93, 
que institui normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, prevê em seu inciso XVII, que: “para a aquisi-
ção de componentes ou peças de origem nacional ou estran-
geira, necessários à manutenção de equipamentos durante o 
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original des-
ses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia”. 

RESOLVE:
  
Art. 1º - Dispensar o procedimento licitatório para 

execução dos serviços de mecânica na revisão de execu-
ção tendo em vista a inviabilidade de competição, a re-
ferida contratação é com a concessionária EMPRESA AU-
TORIZADA SERTAVEL MOTOS HONDA, inscrita no CNPJ nº 
00.263.142/0001-41, se deve ao fato da necessidade para 
utilização das motos na fiscalização no município de Guru-
pi – TO.   

Art. 2º. AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho estimativo, conforme o Elemento de 
Despesa número 33.90.30 e Ficha nº. 20228299, nas Despe-
sas de Manutenção de Serviços de Transportes, referente a 
aquisição de peças em cada processo acima especificados.  

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

SERTAVEL COMERCIO DE MOTOS E 
ACESSÓRIOS LTDA 00.263.142/0001-41 1.359,44

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 08 dias do mês de março de 2022.

Jenilson Alves de Cirqueira
Presidente da AMTT - Decreto 207/2021

PORTARIA Nº 022/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

“Designa servidora nos termos do Art. 67, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para fiscal de 
contrato e atesto de notas fiscais”.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 207/2021 de 19 de janeiro de 2.021, da 
Senhora Prefeita Municipal de Gurupi.

CONSIDERANDO o princípio da eficiência que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior qualidade, competência e eficiência possível;

CONSIDERANDO a necessidade da Agência Muni-
cipal de Trânsito e Transportes em realizar revisão geral e 
aquisição das peças das motocicletas utilizadas pelos fis-
cais de trânsito na prestação de serviços de fiscalização no 

utilizadas pelos fiscais de trânsito permaneçam na garan-
tia de fábrica, conforme os Processos Administrativos nº 
2022.000291, 2022.000292, 2022.000293, 2022.000294.

CONSIDERANDO que o Art. 24 da Lei n°. 8.666/93, 
que institui normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, prevê em seu inciso XVII, que: “para a aquisi-
ção de componentes ou peças de origem nacional ou estran-
geira, necessários à manutenção de equipamentos durante o 
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original des-
ses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia”. 

RESOLVE:
  
Art. 1º - Dispensar o procedimento licitatório para 

execução dos serviços de mecânica na revisão de execu-
ção tendo em vista a inviabilidade de competição, a re-
ferida contratação é com a concessionária EMPRESA AU-
TORIZADA SERTAVEL MOTOS HONDA, inscrita no CNPJ nº 
00.263.142/0001-41, se deve ao fato da necessidade para 
utilização das motos na fiscalização no município de Guru-
pi – TO.   

Art. 2º. AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a re-
alizar o empenho estimativo, conforme o Elemento de Des-
pesa número 33.90.39 e Ficha nº. 20228300, nas Despesas 
de Manutenção de Serviços de Transportes, em cada pro-
cesso referente aos serviços de mão de obra.  

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

SERTAVEL COMERCIO DE MOTOS E 
ACESSÓRIOS LTDA 00.263.142/0001-41 185,00

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 08 dias do mês de março de 2022.

Jenilson Alves de Cirqueira
Presidente da AMTT - Decreto 207/2021

PORTARIA Nº 021/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre dispensa de licitação e dá outras 
providências”

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 207/2021 de 19 de janeiro de 2.021, da 
Senhora Prefeita Municipal de Gurupi.

CONSIDERANDO a necessidade da Agência Muni-
cipal de Trânsito e Transportes em adquirir as peças para 
ser realizado o serviço de revisão, devido a obrigatorie-
dade para que as motocicletas utilizadas pelos fiscais de 
trânsito permaneçam na garantia de fábrica, conforme os 
Processos Administrativos nº 2022.000290, 2022.000295, 
2022.000296, 2022.000297.
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  Art. 1º - Fica autorizado a Diretoria de Contabilida-
de a proceder ao empenho estimativo, conforme o Elemen-
to de Despesa número 3.3.90.30 e FICHA Nº 20228299 nas 
Despesas da Manutenção de Serviços de Transporte.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

SERTAVEL COMERCIO DE MOTOS E ACES-
SÓRIOS LTDA 00.263.142/0001-41 R$ 4.086,60

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da pre-
feitura municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete da Agência Municipal de Trânsito e Trans-
portes, da cidade de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 08 
dias do mês de março de 2022.

Jenilson Alves de Cirqueira
Presidente da AMTT - Decreto 207/2021

PORTARIA Nº 024/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

“Designa servidora nos termos do Art. 67, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para fiscal de 
contrato e atesto de notas fiscais”.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 207/2021 de 19 de janeiro de 2.021, da 
Senhora Prefeita Municipal de Gurupi.

CONSIDERANDO o princípio da eficiência que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior qualidade, competência e eficiência possível;

CONSIDERANDO a necessidade da Agência Munici-
pal de Trânsito e Transportes em realizar as trocas de óleo 
nas motocicletas utilizadas pelos fiscais de trânsito, na pres-
tação de serviços de fiscalização no trânsito no município;

CONSIDERANDO a documentação constante no Pro-
cesso Administrativo n°. 2022.001254, para custear despe-
sas referente as trocas de óleo das motos que se encontram 
no período de garantia de fábrica.

CONSIDERANDO a necessidade de nomear Fiscal de 
Contrato para acompanhamento dos processos de dispen-
sa de licitação na fiscalização e execução dos serviços oriun-
dos desta contratação, bem como atesto de notas fiscais.

RESOLVE: 

 Art. 1° - Fica designado para acompanhar, fiscalizar 
os serviços, bem como fiscal do contrato e atesto de nota 
fiscal o servidor Flávio Gomes de Castro, ocupante do cargo 
Coordenador de Fiscalização e Operação.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

trânsito no município, devido a obrigatoriedade para que 
os veículos permaneçam na garantia de fábrica;

CONSIDERANDO a necessidade de nomear Fiscal de 
Contrato para acompanhamento dos processos de dispen-
sa de licitação, na fiscalização e execução dos serviços oriun-
dos desta contratação, bem como atesto de notas fiscais 
conforme documentações constantes nos Processos Ad-
ministrativos nº 2022.000291, 2022.000292, 2022.000293, 
2022.000294, 2022.000290, 2022.000295, 2022.000296 e 
2022.000297.

RESOLVE: 

 Art. 1° - Fica designado para acompanhar, fiscalizar 
os serviços, bem como fiscal do contrato e atesto de nota 
fiscal o servidor Flávio Gomes de Castro, ocupante do cargo 
Coordenador de Fiscalização e Operação.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 08 dias do mês de março de 2022.

Jenilson Alves de Cirqueira
Presidente da AMTT - Decreto 207/2021

PORTARIA Nº 023/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

“Dispensa de Procedimento Licitatório e dá outras 
providências”

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 207/2021 de 19 de janeiro de 2.021, da 
Senhora Prefeita Municipal de Gurupi.

CONSIDERANDO o princípio da autotutela que au-
toriza a Administração Pública exercer controle sobre seus 
próprios atos;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior qualidade, competência e eficiência possível;

CONSIDERANDO que o Art. 24 da Lei n° 8.666, que 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública, prevê em seu inciso     XVII – “para a aquisição de 
componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, ne-
cessários à manutenção de equipamentos durante o período 
de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equi-
pamentos, quando tal condição de exclusividade for indispen-
sável para a vigência da garantia”;

CONSIDERANDO a documentação constante no Pro-
cesso Administrativo n°. 2022.001254, e que o empenho é 
para custear despesas referente a revisão das motos que se 
encontram no período de garantia de fábrica.

RESOLVE:
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II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de março de 2.022

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, ao 08 dia do mês de março 
de 2.022.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Administração

--------CIENCIA,TECNOLOGIA E INOVAÇÃO---

PORTARIA Nº 004/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DESIGNA Servidor Municipal para acompanha-
mento e atesto de Nota Fiscal”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, 
no uso das suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constitui-
ção Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da lei nº 
8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos, por representante da Adminis-
tração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e
II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela 

Administração Pública, do objeto ou da prestação de ser-
viços;

CONSIDERANDO a importância de a administração 
pública adotar procedimentos administrativos que permi-
tam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos admi-
nistrativos;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Adenevaldo da Silva 
Machado Junior, ocupante do cargo Diretor II, lotado na 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
para fiscalizar, receber e atestar nota fiscal, proveniente da 
Ata de Registro de Preço nº 008/2019, Pregão Presencial nº 
056/2018-SRP, Processo Licitatório nº 2018.019943, de ser-
viços de Conexão à Internet, sem prejuízo de suas funções 
normais e sem acréscimos em seus vencimentos.

Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 
2022.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Ciência, Tecno-
logia e Inovação, aos 07 dias do mês de março de 2022.

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 08 dias do mês de março de 2022.

Jenilson Alves de Cirqueira
Presidente da AMTT - Decreto 207/2021

Agência Gurupiense de Desenvolvimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022

CONTRATANTE: Município de GURUPI -TO, através da 
Agência Gurupiense de Desenvolvimento, inscrita no CNPJ 
Nº 04.276.707/0001-86, através do Processo Administrativo 
nº 2022002539.

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNE-
CIMENTO DE INTERNET. 

Contrato nº 001/2022 CONTRATADA: NOVA TELE-
COM LTDA , CNPJ nº 08.778.322/0001-78. Valor: R$ 3.120,00 
(três mil cento e vinte reais). Vigência: 12 meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado. Data de 
assinatura: 08/03/2022. 

David Henrique Garcia
Diretor- Presidente

Decreto nº 013/2021

----ADMINISTRAÇÃO---

PORTARIA Nº. 088, DE 08 DE MARÇO DE 2.022. 

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO o ofício n° 25/2022/SEMTASPM, de 
07 de março de 2.022, expedido pela Secretaria Municipal 
do Trabalho, Assistência Social e Proteção a Mulher, solici-
tando a suspensão de férias da servidora.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora 
SILVIA MARIA AMARAL DE SOUSA, ocupante do cargo de As-
sistente Social, por motivo de necessidade do serviço, lota-
do na Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e 
Proteção à Mulher, período de 07 de março de 2.022 a 05 de 
abril de 2.022, relativo ao período aquisitivo de 2020/2021.

  

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 104/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: SANDRA BARROS DE OLIVEIRA MA-
RIANO.

OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário nº 104/2022, cuja 
contratação temporária de servidor é para desempenhar as 
funções de Professor Graduado, com carga horária de Trin-
ta (30) horas semanais para quarenta (40) horas semanais, 
HABILITADO, com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de Março de 2022.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6891 - SEMEG - REMU-
NERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
CONTRATO - FONTE 5401070.

LOTAÇÃO: 14.884 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. 
PRÉ-ESC. FUNDEB 60% CONTRATO.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês 
de Março de 2022.

DAVI PEREIRA DE ABRANTES
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 420/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: MARILEIDE DOS PRAZERES ARAÚJO
OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de 

Serviço Público de Caráter Temporário nº 420/2022, cuja 
contratação temporária de servidor é para desempenhar as 
funções de Professor Graduado, com carga horária de Vinte 
(20) horas semanais para Trinta (30) horas semanais, HABI-
LITADO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de Março de 2022.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMU-
NERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
CONTRATO - FONTE 5401070.

LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  
FUNDEB 60% CONTRATO.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
Março de 2022.

DAVI PEREIRA DE ABRANTES
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº027/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

LADY SAKAY
Sec. Mun. de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 203/2022

 
PORTARIA Nº.004 DE 08 DE MARÇO DE 2022.

“Designar servidor na função de fiscal de contra-
to para o processo licitatório nº. 2021002032 e 
dá outras providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO do Município de Gurupi, estado do Tocantins que 
no uso das suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o processo licitatório Nº. 
2021002032 - Cujo objeto é registro de preços para futura, 
eventual e parcelada aquisição de suprimento e equipa-
mentos de impressão de informática.

 CONSIDERANDO a necessidade de designar servi-
dor técnico competente para fiscalização da execução do 
contrato.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para acompanhamento do processo e 
fiscalização do objeto;

CONSIDERANDO a necessidade em designar servi-
dor técnico compete.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado para exercer a função de fiscal 
de contrato, bem como o acompanhamento e atesto das 
notas fiscais o servidor FRANCISCO RODRIGUES ANDRA-
DE, Assessor técnico superior IV, comissionado, matrícula: 
499198 telefone: (63) 98448-1664, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Urbano de Gurupi – TO

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 
publicação.

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi-TO e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano, aos dias 08 do mês de março de 2022.

Eremilson Ferreira Leite
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Decreto nº. 1329/2021.

--------EDUCAÇÃO-----

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Secretaria Municipal de  Educação
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Secretário Municipal da Educação
Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 440/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
por meio da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: VERÔNICA SILVA DE ALMEIDA
Carteira de Identidade N°.310.102, expedida pelo(a) 

SSP-TO, 
CPF Nº. – 388.935.091-72
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-

tratação temporária de servidor, para desempenhar a Fun-
ção de Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) 
horas semanais, HABILITADO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no in-
ciso IX do Art. 2º e Art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e 
Art. 4º da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;

VIGÊNCIA: 24/01/2022 A 17/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMU-

NERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
CONTRATO - FONTE 5401070

LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  
FUNDEB 60% CONTRATO

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 02º dia do mês 
de Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 441/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
por meio da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: ALESSANDRA MACANHÃO CIRQUEI-
RA.

Carteira de Identidade N°. 1.189.874 (2º VIA), expedi-
da pelo(a) SSP-TO, 

CPF Nº. – 016.583.319-07
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-

tratação temporária de servidor, para desempenhar a Fun-
ção de Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) 
horas semanais, HABILITADO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no in-
ciso IX do Art. 2º e Art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e 
Art. 4º da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;

VIGÊNCIA:10/02/2022 A 17/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMU-

NERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
CONTRATO - FONTE 5401070

LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  
FUNDEB 60% CONTRATO

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do mês 
de Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes

DISTRATADO: AGNES ROBERTA REZENDE DO NASCI-
MENTO.

OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário N°027/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e AGNES ROBERTA REZENDE DO NAS-
CIMENTO, no cargo de Professor Graduado.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia  10 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de Março 
de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº157/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: EDER QUIXABA DE LIMA.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°157/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e EDER QUIXABA DE LIMA, no cargo 
de Professor Graduado.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 07 de Março de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 07º dia do mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIONº173/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: CRISTH JÚNIOR PEREIRA CARVALHO.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromis-

so de Serviço Público de Caráter Temporário N°173/2022, 
em todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Gurupi -TO e CRISTH JÚNIOR PEREIRA CARVA-
LHO, no cargo de Professor Graduado.

Os efeitos legais do presente instrumento de entra-
rá em vigor a partir do dia 08 de Março de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 08º dia do mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
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EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº004/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi 
-TO através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: DAYSE MICHELLE ALVES FERREIRA
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°004/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e DAYSE MICHELLE ALVES FERREIRA,  
no cargo de Professor Graduado.  

Os efeitos legais do presente instrumento de Dis-
trato retroage seus efeitos ao dia 17 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea 
B da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº037/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: ROSANE LUSTOSA LINO.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°037/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e ROSANE LUSTOSA LINO, no cargo de 
Professor Graduado.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 11 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia, do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº046/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: ELIENE COELHO BRITO DE SOUZA.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°046/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e ELIENE COELHO BRITO DE SOUZA, 
no cargo de Professor Graduado.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 11 de Fevereiro de 2022.

Secretário Municipal da Educação
Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 442/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
por meio da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: EBERSON GOMES DOS SANTOS
Carteira de Identidade N°. 429.659 (2º VIA), expedida 

pelo(a) SSP-TO, 
CPF Nº. – 705.217.941-53
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-

tratação temporária de servidor, para desempenhar a Fun-
ção de Professor Graduado, com carga horária de Vinte (20) 
horas semanais, HABILITADO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no in-
ciso IX do Art. 2º e Art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e 
Art. 4º da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;

VIGÊNCIA: 01/02/2022 A 17/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMU-

NERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
CONTRATO - FONTE 5401070

LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  
FUNDEB 60% CONTRATO

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 443/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
por meio da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADO: FERNANDA PINTO DA SILVA
Carteira de Identidade N°. 1.162.432 (2ª VIA), expedi-

da pelo(a) SSP-TO, 
CPF Nº. – 063.463.151-96
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-

tratação temporária de servidor, para desempenhar a Fun-
ção de Assistente Administrativo, com carga horária de 
quarenta (40) horas semanais HABILITADO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no in-
ciso IX do Art. 2º e Art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e 
Art. 4º da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;

VIGÊNCIA: 07/03/2022 A 22/12/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMU-

NERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
CONTRATO - FONTE 5401070

      LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E 
II  FUNDEB 40% CONTRATO

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 02º dia, do Mês de 
Janeiro de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022
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DISTRATADO: JOÃO DIVINO BARBOSA SILVA.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°233/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e JOÃO DIVINO BARBOSA SILVA, no 
cargo de Merendeiro.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 16 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº278/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: ANA JULIA CABRAL DIAS.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°278/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e ANA JULIA CABRAL DIAS, no cargo 
de Assistente Administrativo.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 21 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº285/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: JOSIELE LIMA RODRIGUES.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°285/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e JOSIELE LIMA RODRIGUES, no cargo 
de Assistente Administrativo.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 16 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 25º dia do Mês de 
Março de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº092/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: REGIANE OLIVEIRA ROSÁRIO.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°092/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e REGIANE OLIVEIRA ROSÁRIO, no car-
go de Assistente Administrativo.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 14 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº223/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: ISAAC GONÇALVES DA SILVA.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°223/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e ISAAC GONÇALVES DA SILVA, no car-
go de Professor Graduado.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 18 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 25º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº233/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.
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Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 07 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº409/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO:  ELIETE COSTA LOPES.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°409/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e  ELIETE COSTA LOPES, no cargo de 
Assistente Administrativo.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 03 de Março de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº412/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: LIGIÃ CRISTINA LOPES DOS SANTOS 
ALVES.

OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário N°412/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e LIGIÃ CRISTINA LOPES DOS SANTOS 
ALVES, no cargo de Merendeiro.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 22 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia, do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº287/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: JOSÉ DE MOURA BEQUIMAN.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°287/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e JOSÉ DE MOURA BEQUIMAN, no car-
go de Assistente Administrativo. 

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 17 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº328/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: ORLANEIDE PEREIRA LOPES.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°328/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e ORLANEIDE PEREIRA LOPES, no car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais.

Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to retroage seus efeitos ao dia 16 de Fevereiro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B 
da Lei nº 2.392, conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 04º dia do Mês de 
Março de 2022.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO   Nº354/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO 
através da Secretaria Municipal de Educação.

DISTRATADO: MARIA LUIZA DE SOUZA GONÇALVES.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso 

de Serviço Público de Caráter Temporário N°354/2022, em 
todas as suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Gurupi -TO e MARIA LUIZA DE SOUZA GONÇAL-
VES, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
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Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
026/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: GUILHERME CONRADO CAPUCHI-
NHO CPF 017.156.861-35

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
026/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e GUILHERME CONRADO CAPUCHINHO, ocupante do 
cargo de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 08 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
028/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: MARCELLO SOUZA RIBEIRO CPF: 
066.188.151-26

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
028/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e MARCELLO SOUZA RIBEIRO, ocupante do cargo de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 015/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: Carlindo Alves da Silva - CPF: 
600.220.431-87.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar as fun-
ções de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 
40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO, com lotação na 
ESTRUTURAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚ-
BLICOS - CONTRATADOS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 
2º, inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilida-
de de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.

VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 07/03/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6899 - ESTRUTURAÇÃO 

DAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS – CONTRA-
TADOS.

Este Contrato entra em vigor na data da sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de março de 2022.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
março de 2022.

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
022/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: VANDERLEI BORGES PINHEIRO CPF: 
534.736.711-34

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
022/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e VANDERLEI BORGES PINHEIRO, ocupante do cargo 
de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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CONTRATADO: JULIO CESAR LIRA SILVA CPF: 
041.754.931-82

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
031/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e JULIO CESAR LIRA SILVA, ocupante do cargo de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
032/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: JOÃO VITOR BARROS REIS CPF: 
056.574.001-60  OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE 
COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPO-
RÁRIO Nº 032/2021, celebrado entre a Prefeitura Munici-
pal de Gurupi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA e JOÃO VITOR BARROS REIS, ocupante 
do cargo de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
035/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: JOSE GOMES DE SÁ CPF: 812.693.661-
49  

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
035/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e JOSE GOMES DE SÁ, ocupante do cargo de AUX. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
029/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DOS 
SANTOS CPF 612.020.021-53

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
029/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DOS SANTOS, ocu-
pante do cargo de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado 
no(a) SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
030/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: JAIRO SANTOS CPF 022.052.941-80
OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-

MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
030/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e JAIRO SANTOS, ocupante do cargo de ELETRICISTA 
DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
031/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
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vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 28/04/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
040/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: LEANDRO ALVES PEREIRA BRAGA 
CPF: 044.986.171.-69

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO 
Nº 040/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA e LEANDRO ALVES PEREIRA BRAGA, ocupante 
do cargo de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 25/03/2022 para 25/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 25/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

RESULTADO DA ANÁLISE E JULGAMENTO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.009444
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2021 - RETIFICAÇÃO
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE ALTA E 
MÉDIA COMPLEXIDADE E EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM.

O Município de Gurupi, Estado do Tocantins, tendo como 
interveniente a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pela COMEC 
– Comissão Especial de Credenciamento, nomeada pela 
Portaria GAB/SEMU nº 0429/2021, de 10 de dezembro de 
2021, TORNA PÚBLICO  para conhecimento dos interessa-
dos o  RESULTADO da ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO referente ao Chamamento 
Público nº 008/2021-Retificado para Credenciamento de 

DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 30/03/2022 para 30/03/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 30/03/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
038/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: DIASSIS GAMA VARGAS CPF 
330.504.301-68

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO 
Nº 038/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA e DIASSIS GAMA VARGAS, ocupante do cargo 
de ELETRICISTA PREDIAL, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 06/04/2022 para 06/04/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 
vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 06/04/2022. 

Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada.  As demais condições permanecem inalteradas. 

Gurupi, Estado do Tocantins, 07 de março de 2022

Elvan Leão Costa
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto 0040/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
039/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS CPF: 
291.894.201-44 

OBJETO: Fica ADITIVADO o TERMO DE COMPRO-
MISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 
039/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA e JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, Lotado no(a) SEC. MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o término do 
contrato de 28/04/2022 para 28/04/2023. Os efeitos legais 
do presente instrumento do TERMO ADITIVO entrarão em 

Secretaria Municipal de Saúde
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso II, da Lei nº 2.392, 
por iniciativa do Contratado.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
março de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA

CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0306/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde CONTRATADO: FILOMENO VIEIRA BORGES CPF: 
201.546.583-91 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga ho-
rária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTA-
ÇÃO: 7.767 - CAPS AD III- CONTRATOS -BLMAC DOTAÇÃO: 
6942 – REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPE-
CIALIZADA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alte-
rações VIGÊNCIA: 07 de março de 2022 a 31 de dezembro 
de 2022. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 07/03/2021.     

         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de 

março de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA

     CONTRATANTE

 EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
0474/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADO: SAYURI AMORIM ALVES OLIVEIRA 
CPF: 026.317.691-63

Fica Distratado por iniciativa do Contratado, o TER-
MO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO Nº 0474/2021, em todas as suas disposições, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO e 
SAYURI AMORIM ALVES OLIVEIRA. Os efeitos legais do pre-
sente instrumento de Distrato entrará em vigor, a partir do 
dia 08 de março de 2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso II, da Lei nº 
2.392, por iniciativa do Contratado.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de 
março de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA

CONTRATANTE

Pessoas Jurídicas para Realização de Procedimentos Médi-
cos de Alta e Média Complexidade e Exames de Diagnóstico 
por Imagem, em conformidade com os termos constantes 
no Edital.

1.DA INSCRIÇÃO 

1.1 Registra-se a apresentação de documentos e Inscrição 
por parte das empresas a seguir elencadas, as quais foram 
consideradas Habilitadas:

1.1.1 CDT – CENTRO DE DIAGNÓSTICOS TOCANTINS S.A., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
09.515.462/0001-16, NIRE 17200607329, estabelecida na 
Quadra 602 Sul, Av. NS 02, Lote 09, s/n, sala 04, (ACSU SE 
60 Conj 02), Plano Diretor Sul, CEP: 77.022-006, Palmas-TO, 
telefone: (63)3228-2300, e-mail: secretaria.executiva@gru-
pocdtsinai.com.br, neste ato representada pelo sua titular 
o Sr. José Antonio Fragoso Borges, brasileiro, casado, mé-
dico radiologista, inscrito no CRM /TO nº 1.790 e no CPF 
nº 002.762.657-18, residente e domiciliado à Quadra 404 S 
Alameda 02 HM 03, AP 3102 – 404 Sul Res. Reserva Du Park, 
Palmas-TO, CEP: 77.021-600.

2. DO DIREITO DE RECURSO E DE CONTRARRAZÕES
 2.1 Após a divulgação deste resultado, poderão recorrer da 
decisão, referente à avaliação da habilitação, os interessa-
dos, apresentando suas razões devidamente fundamenta-
das, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
do primeiro dia subsequente a data da publicação do resul-
tado, conforme consta no item 7 do Edital.

 2.2 O recurso/contrarrazões deverá(ão) ser dirigido(s) à Pre-
sidente da Comissão Especial de Credenciamento, protoco-
lado junto à COMEC ou enviado no e-mail: comecsaude-
gpi@gmail.com, no horário das 08h às 12h e 14h às 18h na 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.

3. DAS INFORMAÇÕES 
3.1 Eventuais dúvidas e demais informações poderão ser 
prestadas pela Comissão Especial de Credenciamento-CO-
MEC, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, no telefone 
(63) 3315-3065.  

Gurupi-TO, aos 08 dias do mês de março de 2022.

Margarete Carneiro da Costa
Presidente – COMEC

        
         EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRA-

TO Nº 0290/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADO: RUTH KARIELLY ATAIDES BRANDAO 
CPF: 046.621.661-01

Fica Distratado por iniciativa do Contratado, o TER-
MO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO Nº 0290/2022, em todas as suas disposições, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO e RUTH 
KARIELLY ATAIDES BRANDAO. Os efeitos legais do presente 
instrumento de Distrato entrará em vigor, a partir do dia 08 
de março de 2022. 
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